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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.344,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a Política Municipal de Esporte e
Lazer e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 353/2010 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE
Art. l° A Política Municipal de Esporte e Lazer
tem a finalidade de fomentar práticas de esporte,
lazer e atividades físicas para o desenvolvimento
de potencialidades do ser humano, visando bem-
estar, promoção social e inserção na sociedade,
consolidando sua cidadania.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS
Art. 2° A Política Municipal de Esporte e Lazer
rege-se pelos seguintes princípios:
I - democratização - proporcionar à comunidade o
acesso às atividades de esporte, lazer e atividade
física, dentro de um quadro humanizador, em todos
os segmentos sociais, respeitando o interesse e as
potencialidades do cidadão;
II - participação - legitimar o esporte, o lazer e a
atividade física como atitudes de qualidade de vida,
compartilhando com o cidadão o processo de
integração entre comunidade e gestão pública;
III - informação - aperfeiçoar continuamente as
informações à comunidade, em ações que objetivem
a promoção constante do ser humano, para que se
alcance um estilo de vida saudável através do
esporte, do lazer e da atividade física;
IV - descentralização - possibilitar que as ações
ocorram próximas ao cidadão, permitindo que as
características locais e ambientais sejam respeitadas
no intuito de alcançar as metas estabelecidas.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES
Art. 3° Constituem diretrizes da política Municipal
de Esporte e Lazer:
I - estabelecer co-responsabilidades entre o poder
público e a comunidade no desenvolvimento de
ações de esporte, lazer e atividade física;
II - fomentar lideranças e organizações sociais no

sentido da descentralização de ações, direcionando-
as para a autogestão e conseqüente participação
nas atividades socioculturais de esporte e lazer
realizadas na comunidade;
III - viabi1izar parcerias com organizações públicas
e privadas para obtenção de recursos necessários ao
desenvolvimento das ações;
IV - criar mecanismos que efetivem uma cultura de
esporte, lazer e atividade física;
V - oportunizar a formação de equipes, nas diversas
modalidades esportivas, visando à representação
do Município em competições;
VI - democratizar o acesso às ações de esporte,
lazer e atividades físicas na cidade, através da
divulgação e informação clara e atualizada;
VII - viabilizar a capacitação profissional,
objetivando o envolvimento consciente do indivíduo
com a sua atuação e resultado final;
VIII - incentivar na população a mudança de hábitos
e atitudes visando à prevenção de doenças,
manutenção da saúde e preservação do meio
ambiente, nos diferentes segmentos sociais e faixas
etárias.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO
Art. 4° A Secretaria de Esportes de Sorocaba, como
gestora das ações de esporte, lazer e atividade física,
compartilha suas atividades com as organizações
governamentais e não governamentais.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES MUNICIPAIS
Art. 5° Na implementação da Política Municipal
de Esporte e Lazer, são competências do Município:
I - na área social:
a) desenvolver ações voltadas à inserção e
promoção social do cidadão;
b) destacar a função social do esporte e do lazer
como meio de afastar as crianças e adolescentes de
problemas relacionados a envolvimento com drogas
e ociosidade;
c) sensibilizar a comunidade quanto à manutenção
e gerenciamento de espaços e equipamentos públicos
da cidade e também, quanto ao respeito e à
preservação do meio ambiente;
d) estimular parcerias com diversos segmentos da
sociedade, em ações descentralizadas;
e) promover e incentivar a atualização profissional;
f) estabelecer parcerias com entidades educacionais
para o desenvolvimento de projetos;
g) desenvolver ações que privilegiem os portadores
de deficiências;

h) desenvolver ações voltadas ao idoso na promoção
do seu bem-estar e sua integração social.
II - na área do esporte:
a) realizar eventos que possibilitem a participação
de atletas de alto nível;
b) organizar e participar de eventos esportivos
estudantis;
c) promover ações esportivas diferenciadas que
possibilitem a integração social, respeitando a
cultura corporal;
d) proporcionar atividades de iniciação esportiva a
crianças e adolescentes;
e) fortalecer a modalidade de para-atletismo.
III - na área do lazer:
a) desenvolver ações voltadas para diferentes
segmentos da sociedade, em atividades educativas,
sociorrecreativas e culturais que propiciem a
participação espontânea, a ocupação do tempo
disponível, o incentivo à criatividade e à melhoria
da condição física;
b) realizar eventos em datas alusivas;
c) promover assessoramento e apoio técnico a
entidades governamentais e não governamentais,
na construção de equipamentos e materiais de lazer
e práticas de atividades lúdicas;
d) estimular a prática de atividades sociorrecreativas
e culturais, visando à apropriação dos espaços
públicos multifuncionais, por parte da população.
IV - na área da atividade física:
a) criar uma rede de atenção à população, através
da informação, sensibilização, incentivo e oferta
de atividade física, visando mudança de atitudes.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.6º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Considerando que, na área esportiva, Sorocaba
situa-se em posição de inferioridade em relação a
municípios de menor população e rendas tributárias.
Isto não somente acontece em nossos dias, como
também acontece em administrações passadas;
Considerando que, há muito tempo, tínhamos que
ter uma política municipal de esporte e lazer que
realmente frutificasse e alcançasse todos os
segmentos sociais, sem exclusão de qualquer parcela
da sociedade. Por falta dela, amargamos resultados
esportivos inexpressivos pela grandeza de nossa
cidade.
Considerando que, muito embora fora criada a
Secretaria de Esportes, muito pouco se mudou
quando essas atividades eram agregadas a Secretaria
de Educação. Segundo nos parece, administra-se o
dia a dia, assim sendo torna-se gerenciamento do
improviso, cujos resultados se distanciam do
satisfatório, haja vista os pífios resultados de nossas
representações nos jogos regionais e jogos abertos
do interior;
Considerando que seria de bom avilte que o
Executivo Municipal, no campo esportivo e de
lazer, norteia-se suas condutas baseadas nos
princípios da democratização, da participação,
informação e descentralização, somente assim
poderíamos esperar que uma verdadeira e benéfica
revolução ocorresse nas atividades esportivas de
Sorocaba.
Com isso teríamos resultados positivos a médio e
longo prazo e nossa cidade se transformaria em
referência esportiva, a exemplo até de cidades
menores que a nossa;
Considerando que a presente propositura visa,
não somente estabelecer os princípios básicos
para a área esportiva, mas também, estabelecer
as  di re t r izes  que desenvolverão nossos
esportes ,  baseados nestes  pr incípios
propostos .  Ao es tabelecer  os  pr incípios
fundamentais  e  as  dire t r izes  da pol í t ica
municipal  de  esporte  e  lazer ,  a  presente
propositura elenca no Capitulo IV as ações
municipais indispensáveis para o cumprimento
da política ora proposta;
Considerando que o presente projeto de lei, não
cria cargo, não modifica estruturas administrativas,
simplesmente elege princípios, diretrizes e ações a
serem tomadas em relação ao esporte e lazer até
para utilizar melhor as verbas próprias da secretaria
afim, visto que pessoal já tem o suficiente, mesmo
porque outras secretarias poderão e deverão
colaborar efetivamente para que a política, ora
proposta, seja efetivada. Pelo exposto solicitamos
o valioso apoio dos nobres pares.
S/S., 11 de agosto de 2010.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador
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LEI Nº 9.345,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Estabelece exigências para o provimento de
cargos na área de assessoria de imprensa e/ou
comunicação no âmbito da administração pública
direta e indireta, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 164/2010 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O provimento de cargos efetivos na área
de assessoria de imprensa e/ou comunicação, na
esfera da Administração Pública Municipal, Direta
e Indireta, deverá observar a exigência da
apresentação de diploma de formação superior em
Comunicação Social ou de registro profissional
definitivo conquistado na forma de lei.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput
deste artigo às nomeações em cargos em comissão
e funções gratificadas.
Art. 2° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Embora a regulamentação de profissões seja
matéria de regência exclusivamente federal e
segundo entendimento do STF (Superior Tribunal
Federal) a Constituição não exige o curso superior
para o exercício da profissão de jornalista,
apresento o presente Projeto de Lei, conforme já
vem ocorrendo em outros municípios e até estados
brasileiros, com o afã de reconhecer essa profissão.
Esse Projeto de Lei torna obrigatório o certificado
de conclusão do curso de comunicação social para
a atuação como assessor de imprensa ou jornalista
nos Poderes Legislativo e Executivo, da
Administração Direta ou Indireta, do nosso
município, pois os profissionais graduados em nível
superior nessa área conhecem os princípios éticos
da profissão e são mais preparados.
O objetivo da lei é assegurar que a cidade ganhe
com notícias e serviços de boa qualidade, prestado
por profissionais capacitados para tal função.
S/S., 14 de abril de 2009.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.346,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "GABRIELLA
CORRÁ" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 345/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "GABRIELLA CORRÁ" a
Rua 07, localizada no Parque Ibiti Reserva, que se
inicia e termina  em cul-de-sac, do mesmo Parque,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadã Emérita 1930 - 2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A senhora Gabriella Corrá, nasceu aos vinte e quatro
dias do mês de junho do ano de 1930. Filha do
senhor Joaquim Savariego e da senhora Encarnação
Martines.
No dia vinte e sete do mês de março do ano de
1948, casou-se com o senhor Oswaldo  Ireno Corra
( falecido aos sete dias do mês de fevereiro do ano
de 1998, faltando cinqüenta dias para completarem
Bodas de Ouro), com que teve quatro filhos:
Américo Corrá Neto, Arlete Corra Rebouças, casada
com o senhor Carlos Fernando Rebouças, Miriam
Corra, Oswaldo Roberto Corrá, casado com Neli
Teles Corrá. Deixou onze netos e oito bisnetos.
Esposa dedicada, ótima mãe a avó.
Residiu por muitos anos no bairro da Vila Hortênsia,
sendo cinqüenta anos na Rua Joaquim Rodrigues de
Barros. Nunca negou ajuda a quem pedisse, sempre
contribuiu com várias entidades de Sorocaba como
o Gpaci. Mesmo depois de seu falecimento as
entidades ainda ligavam e lamentavam pela sua
morte.
Faleceu aos vinte e dois dias do mês de março do
ano de 2005, enlutando os seus familiares, cujos
exemplos ficarão gravados de forma indelével na
lembrança daqueles que tiveram a  oportunidade de
conhecê-la.
Por todos esses fatores é que submeto à apreciação
do Egrégio Plenário a perpetuação do honrado nome
da senhora Gabriella Corrá a uma via pública de
nossa cidade.
S/S., 21 de Junho de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.347,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JAYME JORGE
DE FREITAS" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 348/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JAYME JORGE DE
FREITAS" a Rua 15, localizada no Parque Ibiti

Reserva, que se inicia  e termina em cul-de-sac, do
mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1925 - 2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O senhor Jayme Jorge de Freitas, nasceu no primeiro
dia do mês de junho de 1925, no bairro da Casa
Verde na cidade de São Paulo. Filho de Antonio
Jorge de Freitas e da senhora Maria Orlando de
Freitas.
Aos quatorze anos de idade, começou a trabalhar na
Drogaria Andradas, atual Drogasil, em serviços
gerais. Formou-se Técnico em Contabilidade. Aos
dezenove anos foi transferido para a cidade do Rio
de Janeiro, para ocupar o cargo de comprador da
empresa uma vez que a Drogasil inaugurou uma
nova filial daquela cidade, onde residiu por nove
anos, no ano de 1952 trabalhou como propagandista
de Laboratórios de Medicamentos Silva de Araújo
Roussel.
Contraiu núpcias com a senhora Zilda Perrota dos
Santos, companheira fiel em sua vida, e desse feliz
e duradouro enlace, Lígia, Arnaldo, Eduardo e
Maurício.
O senhor Jayme foi membro ativo do, 12º
Quarteirão de Amigos, membro que deu origem ao
atual 25º Quarteirão de Amigos e também ao Clube
dos Viajantes, onde promoviam o congraçamento
entre os profissionais do ramo e seus familiares.
Em 1964, passou a trabalhar como representante
comercial, no ramo de materiais para construções.
Aposentou-se no ano de 1976, porém continuou a
trabalhar até 1986, ano em que parou de trabalhar
definitivamente.
Faleceu aos trinta dias do mês de agosto de 2005,
enlutando os seus familiares, cujos exemplos ficarão
gravados de forma indelével na lembrança daqueles
que tiveram a  oportunidade de conhecê-lo.
Por todos esses fatores é que submeto a apreciação
do Egrégio Plenário a perpetuação do honrado nome
do senhor Jayme Jorge de Freitas a uma via pública
de nossa cidade.
S/S., 11 de Junho de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.348,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA DORELLI
DE MAGALHÃES" a um próprio público de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 393/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MARIA DORELLI DE
MAGALHÃES" o Centro de Educação Infantil -
CEI, localizada entre as Ruas Antônio Pedro da
Luz, Vicente Dias e Décio Ferreira de Azevedo, no
Jardim Piazza Di Roma, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: "Cidadã Emérita 1920 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

MARIA DORELLI DE MAGALHÃES, nasceu em
30 de abril de 1920, na cidade de Capivari, interior
de São Paulo.
Filha de Augusto Dorelli e de Anna Pacheco Dorelli,
foi casada com Moacyr Carneiro Magalhães e desta
feliz união nasceu sua única filha Ana Cecília Dorelli
de Magalhães em  04 de julho de 1960. Ana Cecília
teve uma filha que nasceu em 22 de dezembro de
1982, por sinal era a xodó da vovó, a atriz
sorocabana Alinne Moraes.
Maria Dorelli de Magalhães era católica praticante
e freqüentadora da Igreja Bom Jesus no Bairro
Além Linha. Trabalhou em 1942 no comércio e
sua paixão profissional foi mesmo a dedicação
como Assistente Social no Orfanato Humberto de
Campos em 1952, que cuidava das crianças com
todo amor e carinho como se fossem seus filhos
tanto meninas quanto meninos.
Nesta época foi quando conheceu seu esposo que
também trabalhava no Orfanato Humberto de
Campos, e a lembrança dos que conheceram o
casal o discurso é o mesmo: "mulher dedicada,
presente, amável, companheira, e o Senhor Moacyr
foi o verdadeiro amor de sua vida".
Mãe maravilhosa, que teve um amor incondicional
pela filha, e se precisasse buscar uma estrela para
fazê-la feliz o faria, palavras essas ditas por sua
primogênita Ana Cecília.
Maria Dorelli de Magalhães deixou saudades em
05 de dezembro de 2007.
S/S., 02 de setembro de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.349,
DE 13  DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação "LAURA NORMA DE
ARAUJO BARBOSA" uma via do município e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 395/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica denominada "LAURA NORMA DE
ARAUJO BARBOSA" a Rua Projetada 03
localizada no Jardim Vitória Ville, que se inicia na
Rua Projetada 02 e termina na Rua Projetada 01,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1935 - 2007".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei propõe que a Projetada 03,
do Bairro Jardim Vitória Ville, passe a denominar-se
como Laura Norma de Araujo Barbosa.
A Sra. Laura Norma de Araujo Barbosa nasceu na
cidade de Rio Parnaíba, Estado de Minas Gerais,
filha de Avelino Augusto de Araujo e de Maria
Abadia de Jesus.
Dona Laura, como era conhecida era comerciante
e veio para a  Cidade de Sorocaba no ano de 1989.
Em 1975, casou-se com José Nelson Barbosa, com
quem teve 03 filhos: Eliana, Simone e Giselle.
S/S., 02 de setembro de 2010.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.350,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de reserva de
espaço em eventos públicos e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 301/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica  obrigatória a reserva de espaços
voltados às pessoas portadoras de necessidades
especiais, com um acompanhante, em eventos
públicos com shows ou apresentações culturais.
Parágrafo único. Os espaços deverão estar
devidamente identificados e situados próximos ao local
da apresentação e devem conter rampa de acesso além
de banheiros específicos para cadeirantes.
Art. 2° A expedição do alvará para realização do
evento fica condicionada à constatação do
cumprimento da presente Lei.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança  Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei trata da obrigatoriedade
da reserva de espaço em eventos públicos com shows
ou apresentações culturais, às pessoas portadoras
de necessidades especiais.
Este Vereador tem constatado a dificuldade das
pessoas portadoras de necessidades especiais,
principalmente os cadeirantes, em participar de
eventos culturais em nossa cidade, pois, devido à
aglomeração de pessoas é impossível a locomoção
dos mesmos, assim como se torna difícil a
visualização dos eventos.
Além disso, Nobres Vereadores, outro embaraço
causado às pessoas portadoras de necessidades
especiais, é a falta de banheiros, específicos aos
cadeirantes nos locais dos eventos.
Pelas razões acima expostas, contamos com o apoio
dos Nobres Colegas para aprovação do presente
Projeto, diante da inquestionável relevância social
da matéria apresentada, cuja obrigatoriedade na
reserva de espaços nos eventos proporcionará maior
acesso das pessoas portadoras de necessidades
especiais nos eventos culturais de nossa cidade.
S/S., 1º de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 20.077/1994)

DECRETO Nº 18.605,
DE 8 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera dispositivos do Decreto nº 11.109, de 14 de
setembro de 1998, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O Art. 2º do Decreto nº 11.109, de 14 de
setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 2º As bolsas de estudo que serão concedidas
pela Prefeitura aos alunos beneficiados, desde que
comprovem carência de recursos financeiros,
poderão corresponder a até 50% (cinquenta por
cento) do total cobrado a título de mensalidade
pelas escolas conveniadas e terão a validade de um
ano letivo." (NR)
Art. 2º O Art. 4º do Decreto nº 11.109, de 14 de
setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 4º As solicitações de pagamento para as bolsas
de estudo deverão ser encaminhadas à Secretaria da
Educação, Seção de Apoio a Convênios, entre o
primeiro e o décimo dia útil do mês subsequente ao
benefício a que tem direito." (NR)
Art. 3º O Parágrafo único do artigo 4º do Decreto
nº 11.109, de 14 de setembro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Parágrafo único. Juntamente com as solicitações
de pagamento, deverá ser encaminhada a relação
nominal dos alunos bolsistas, tipo de deficiência, o
valor total da mensalidade e o valor correspondente
ao percentual a ser pago pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba." (NR)
Art. 4º O Art. 8º do Decreto nº 11.109, de 14 de setembro
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8º A Seleção dos bolsistas será realizada segundo
normas a serem estabelecidas pela Secretaria da
Educação, em conjunto com a Comissão Especial
criada por este Decreto, unicamente para classes de
Educação Especial." (NR)
Art. 5º O artigo 9º do Decreto nº 11.109, de 14 de
setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 9º A Comissão Especial de que trata este
Decreto terá a seguinte composição:
a) um representante do Conselho Municipal de
Educação;
b) Um representante da Câmara Municipal de
Sorocaba;
c) Três representantes da Secretaria da Educação,
sendo um, obrigatoriamente, profissional da área
de Assistência Social atuante no Centro de
Referência em Educação." (NR)
Art. 6º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 11.109, de 14 de setembro
de 1998.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto sob nº 18.605, de 8 de Outubro
de 2010,  foi afixado no átrio desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba/  Palácio dos Tropeiros, nesta
data,  nos  termos  do  art. 78,   § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Outubro de 2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.155/2009)
DECRETO Nº 18.607,

DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, à Sra.
ELISABETE LEÃO SANTOS, conforme consta
do Processo Administrativo nº 14.155/2009, a
saber:
"Terreno caracterizado de parte do Sistema de
Lazer, do loteamento Jardim Guaíba I, contendo a
área de 125,00m² (cento e vinte e cinco metros
quadrados), nesta cidade, com as seguintes
características e confrontações: em sua frente mede
5,00 metros, confrontando, com a Rua João Borges
Ribeiro, do lado direito de quem da rua olha onde
mede 25,00 metros, com a remanescente da área
em questão; do lado esquerdo mede 25,00 metros,
confrontando com o lote nº 19 quadra E; e nos
fundos mede 5,00 metros confrontando com o
loteamento Jardim Santo André, encerrando a área
acima descrita."
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.
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Prefeito Municipal
em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.127/2009)
DECRETO Nº 18.608,

DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema
viário, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
27.127/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Toyota do Brasil
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rodovia Presidente Castelo Branco - Bairro
do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área 1 - Área do Terreno a Desapropriar =
24.620,16 m²
Descrição: Parte do Imóvel situado no Bairro do
Itavuvu, consistente em parte da Fazenda Itavuvu,
assim descrito e caracterizado: a descrição inicia-
se no ponto A, situado na intersecção do
alinhamento da estrada intermunicipal Sorocaba -
Porto Feliz, com a cerca do D.E.R., limite da
Rodovia Castelo Branco, altura do km. 93+13,00
metros; desse ponto segue acompanhando a cerca
do D.E.R., limítrofe da Rodovia Castelo Branco,
com o rumo de 51º31`12"SE e distância de
1.641,53 metros; daí deflete à direita com o rumo
de 38º44`34" SW e distância de 15,00 metros,
confrontando com propriedade da Toyota do
Brasil Ltda. (antes Exponencial Empreendimentos
Imobiliários Ltda.); daí deflete à direita e segue em
reta com o rumo de 51º31`12" NW e distância de
1.516,42 metros, seguindo daí pelo mesmo
alinhamento a distância de 124,73 metros,
confrontando com o remanescente do imóvel de
propriedade da Toyota do Brasil Ltda.; daí deflete
à direita com o rumo de 39º06`39" SW e distância
de 15,00 metros, confrontando com a Estrada
intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, até o ponto
A, início da descrição, encerrando a área de
24.620,16 metros quadrados.
Área 2 - Área do Terreno a Desapropriar =
2.503,54 m²
Descrição: Parte do Imóvel situado no Bairro do
Itavuvu, consistente em parte da Fazenda Itavuvu,
assim descrito e caracterizado: a descrição inicia-
se no ponto que dista 14,95 metros do ponto V, e
segue acompanhando a cerca do D.E.R., limítrofe
da Rodovia Castelo Branco, com o rumo de
51º31'12" NW e distância de 163,20 metros, até
um ponto, ponto esse distante 1.641,53 metros
do ponto A, confrontando com a faixa da Rodovia
Castelo Branco; daí deflete à esquerda com o rumo
de 38º44'34" SW na distância de 15,00 metros,
confrontando com propriedade da Toyota do
Brasil Ltda. (antes Exponencial Empreendimentos

Imobiliários Ltda.); deflete à esquerda segue em reta
com o rumo de 51º31'12" SE e distância de 169,44
metros, confrontando com o remanescente do
imóvel de propriedade da Toyota do Brasil Ltda.;
deflete à esquerda com o rumo de 19º03'17" NE e
distância de 15,87 metros, até o ponto inicial,
confrontando com a propriedade de Toyota do
Brasil Ltda. (antes Exponencial Empreendimentos
Imobiliários Ltda.), encerrando a área de 2.503,54
metros quadrados.
Área 3 - Área do Terreno a Desapropriar = 7.911,71 m²
Descrição: Parte do imóvel situado no Bairro do Itavuvu,
consistente em parte da Fazenda Itavuvu, assim descrito
e caracterizado: a descrição inicia-se no ponto V, e
segue acompanhando a cerca do D.E.R., limítrofe da
Rodovia Castelo Branco com o rumo de 51º31'12"
NW e distância de 14,95 metros, até um ponto, ponto
este distante 1.804,73 metros do ponto A,
confrontando com a faixa da Rodovia Castelo Branco;
daí deflete à esquerda com o rumo de 19º03'17" SW na
distância de 346,66 metros, até um ponto,
confrontando com propriedade da Toyota do Brasil
Ltda. (antes Exponencial Empreendimentos
Imobiliários Ltda.); deflete à esquerda e segue em reta
no rumo de 51º31'12" SE e distância de 21,12 metros,
confrontando com o remanescente de propriedade da
Toyota do Brasil Ltda.; deflete à esquerda e segue pelo
alinhamento da Estrada local no rumo de 21º29'08"
NE e distância de 51,37 metros até o ponto U; daí
deflete à esquerda e segue pelo alinhamento da Estrada
local no rumo de 19º03'17" NE e distância de 342,59
metros até o ponto V, confrontando com o leito da
Estrada local cujo alinhamento oposto limita com as
terras de Sebastião Niglo e Contreau do Brasil, até o
ponto de inicio da descrição, encerrando a área de
7.911,71 metros quadrados.
Área 4 - Área do Terreno a Desapropriar =
74.890,70 m²
Descrição: Parte do imóvel situado no Bairro do
Itavuvu, consistente em parte do terreno rural
denominado "Horto do Itavuvu" (ÁREA A), cujas
características e confrontações são as seguintes:
tem início no marco "0" (zero) cravado na
intersecção do alinhamento Este da Estrada
Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, com a cerca
do D.E.R., limite da Rodovia Presidente Castelo
Branco, altura do km 93 + 13,00 metros, desse
ponto acompanha o alinhamento da Estrada
Intermunicipal sentido Sorocaba do M.0-M1 na
extensão de 15,18 metros; deflete à direita do M1-
M2 na extensão de 271,85 metros com o rumo de
67º01' NW, deflete à esquerda em curva do M2-M3
pelo desenvolvimento de 62,33 metros; desse ponto
segue em reta do M3-M4 na extensão de 376,84
metros e azimute de 217º58'45", deflete à esquerda
em curva do M4-M5 pelo desenvolvimento de
139,40 metros, segue em reta do M5-M6 na
extensão de 159,07 metros e azimute de 175º56'37",
deflete à direita em curva do M6-M7 pelo
desenvolvimento de 154,07 metros, segue em reta
do M7-M8 na extensão de 579,49 metros e azimute
de 217º58'45", deflete à esquerda do M8-M9 pelo
desenvolvimento de 105,86 metros, segue em reta
do M9-M10 na extensão de 90,55 metros e azimute
de 200º08'23", deflete à esquerda do M10-M11 pelo
desenvolvimento de 340,76 metros, segue em reta
do M11-M12 na extensão de 310,01 metros e
azimute de 109º19'46", confrontando nessas faces
com o remanescente da ÁREA A, propriedade da
Toyota do Brasil Ltda.; deflete à direita do M12-
M13 na extensão de 10,00 metros e azimute de
199º59'36", confrontando com a Estrada
Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz; deflete à
direita e segue em reta do M13-M14 na extensão
de 377,72 metros e azimute de 289º19'46",
confrontando com a ÁREA A-1 propriedade de
Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda.;
deflete à direita do M14-M15 pelo desenvolvimento
de 303,66 metros, segue em reta do M15-M16 na
extensão de 90,55 metros e azimute de 20º08`23",
deflete à direita em curva do M16-M17 pelo
desenvolvimento de 112,09 metros, segue em reta
do M17-M18 na extensão de 470,54 metros e
azimute de 37º58'45", deflete à esquerda do M18-

M19 na extensão de 5,10 metros e azimute de
307º58'45", deflete à direita do M19-M20 na
extensão de 118,95 metros e azimute de 34º01`48",
deflete à esquerda em curva do M20-M21 pelo
desenvolvimento de 132,73 metros, segue em reta
do M21-M22 na extensão de 136,88 metros e
azimute de 356º00`23", deflete à esquerda do M22-
M23 na extensão de 85,11 metros e azimute de
349º38`58", deflete à direita em curva do M23-
M24A pelo desenvolvimento  de  20,21  metros,
segue  em  reta  do M24A-M25  na  extensão  de
208,94  metros e azimute de 35º58'26", deflete à
esquerda do M25-M26 na extensão de 7,56 metros
e azimute de 356º15'48", deflete à direita do M26-
M27 na extensão de 61,21 metros e azimute de
32º38'19", deflete à direita do M27-M28 na
extensão de 89,68 metros e azimute de 36º41'05",
deflete à esquerda do M28-M29 na extensão de
6,40 metros e azimute de 359º33`07", deflete à
direita do M29-M30 na extensão de 127,52 metros
e azimute de 36º35`21", deflete à esquerda do M30-
M31 na extensão de 263,26 metros e rumo de
67º01'NW, confrontando nessas faces com o
remanescente da ÁREA A, propriedade da Toyota
do Brasil Ltda.; deflete à direita do M31-M.24 na
extensão de 17,00 metros rumo de 00º30'NE,
confrontando com propriedade de José dos Santos,
Francelino de Abreu, Miguel Sizzica, Guilhermino
Bueno Leite e João Hernandes; deflete à direita e
segue pela cerca do D.E.R. em linha reta com o
rumo 67º01'SE e distância de 646,00 metros, até
encontrar o marco "0", início desta descrição,
confrontando neste trecho com a Rodovia
Presidente Castelo Branco, encerrando a área de
74.890,70 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas às
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 18.496, de 12 de agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.638/1995)
DECRETO Nº 18.609,

DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre nomeação de membros para
composição das comissões permanentes de processo
administrativo disciplinar; de recursos e de
sindicância, bem como sobre nomeação de membro

indicado para composição do órgão colegiado
julgador e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e com fundamento nos artigos 170, §
2º; 171 a 174; 177;  188, § 4º  e 196, da Lei nº
3.800, de 02 de dezembro de 1991,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Primeira
Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, de que trata o artigo 177, da Lei nº
3.800, de 02 de dezembro de 1991, como membros
titulares, os seguintes procuradores:
I - Denunciante: Ana Laura Pupo Rosa Marins;
II - Advogada de Defesa: Márcia Renata Vieira;
III - Julgador: Luiz Antonio Galerani Cuter.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Segunda
Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, de que trata o artigo 177, da Lei nº
3.800, de 02 de dezembro de 1991, como membros
titulares, os seguintes procuradores:
I - Denunciante: Roselene Luiz de Oliveira;
II - Advogada de Defesa: Márcia Renata Vieira;
III - Julgador: João Benedito Martins.
Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão
Permanente de Recursos, de que trata o artigo
196, da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991,
como membros titulares, os seguintes procuradores:
I - Presidente: Lucilene Andrade Torres Athayde.
II - Membros auxiliares: Ana Lúcia Sabadim, como
primeira auxiliar  e Domingos Paes Vieira Filho,
como segundo auxiliar.
Art. 4º Ficam nomeados para compor a Comissão
Permanente de Sindicância, de que trata o § 2º do
art. 170, da Lei nº 3.800, de 02 de Dezembro de
1991, como membros titulares, os seguintes
procuradores:
I - Presidente: Cláudia Cristina Uliana;
II - Membros: Sueli Aparecida T. Lopes Camargo,
como Primeiro Membro e Tânia Regina Amaral
dos Reis, como Segundo Membro.
Parágrafo único. No eventual impedimento do
presidente designado, o primeiro membro o
substituirá, sendo nomeado, pelo Secretário de
Negócios Jurídicos, outro Procurador "ad hoc",
para substituí-lo.
Art. 5º Fica nomeada para compor o Órgão
Colegiado Julgador de Processo Administrativo
Disciplinar, como membro indicado, de que trata §
4º, do artigo 188, da Lei nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, a seguinte procuradora:
I - Jane Marques.
Art. 6º Na ausência de qualquer dos membros
nomeados por este Decreto, será designado, pelo
Secretário de Negócios Jurídicos, outro Procurador.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 13.828, de 02 de junho de 2003;
14.400, de 17 de fevereiro de 2005; 15.547, de 13
de março de 2007; 16.425, de 13 de janeiro de
2009 e 16.538, de 18 de março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 14.353/2010)

DECRETO Nº 18.610,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 18.449, de 23 de julho
de 2010, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.449, de 23 de Julho de 2010,
que declarou imóvel de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Alberto dos
Santos Bartalini e s/m Marilene Oliveira Bartalini
e/ou sucessores.
 Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 2.102 -
Jardim Santo André - Sorocaba/SP
 Matrícula nº 143.532 - 1º CRI.
 Área de terreno a desapropriar: 1,65m²
 Área construída sem averbação a desapropriar:
26,25m²
 Descrição: O terreno designado por lote nº 14, da
quadra "B-11", do loteamento denominado "Jardim
Santo André", sito no Bairro do Itavuvu, medindo
5,00 metros de largura, por 25,00 metros de
comprimento, encerrando a área de 125,00 metros
quadrados. Confronta-se pela frente, com a Avenida
Dr. Ulysses Guimarães; pelo lado direito, de quem
da frente olha para o imóvel, com o lote nº 15;
pelo lado esquerdo, com o lote nº 13; e, pelos
fundos, com o lote nº 23." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.449, de 23 de julho
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 18.549, de 15 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 954/2007)
DECRETO Nº 18.611,

DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 15.745, de 31 de julho
de 2007, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 15.745, de 31 de julho de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...):
Proprietário: consta pertencer a Terezinha Ortolan
e/ ou sucessores.
Local: Rua Henrique Fiori nº 155 - Sorocaba - SP.
Área incidente: 6,35 m² - Remanescente: 231,72
m²
Matrícula nº 144.113 do 1º Registro de Imóveis.
Descrição: Faz frente para a Rua Henrique Fiori,
lado ímpar dessa artéria, esquina com a Rua Abbud
Bachir Abdalla, medindo 3,24 metros, deflete à
direita em curva pelo desenvolvimento de 4,70
metros, segue em reta na distância de 3,12 metros,
confrontando nessas faces com a Rua Abbud Bachir
Abdalla; deflete à direita em curva pelo
desenvolvimento de 9,66 metros, confrontando
com área remanescente de propriedade de João
Ortolano, encerrando a área de 6,35 metros
quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.745, de 31 de Julho de
2007.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.454/2004)
DECRETO Nº 18.612,

DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
RESIDENCIAL VILLA BORGHESI" e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de "Jardim Residencial Villa Borghesi",
localizado na Avenida Paraná, de propriedade de
Villa Borghesi Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo  Administrativo n° 22.454/2004.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS

 PORTARIA
(Processo nº 8.226/1986)

PORTARIA Nº 22.717

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização do Prêmio Anual
Sorocaba de Literatura, instituído pela Lei nº 2.395,
de 02 de julho de 1985 e,
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões, resolve:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão
Julgadora do Prêmio Anual Sorocaba de Literatura,
sob a presidência do primeiro nomeado, os seguintes
membros: Anderson Santos, Vereadora Neusa
Maldonado Silveira, Benedito Walter Marinho
Martins, Marta Silva, Pedro Luís Rodrigues, Geraldo
Bonadio e Margarete Moreno Comitre Silveira.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão
de Finanças do  Prêmio Anual Sorocaba de Literatura,
os seguintes membros: José Gagliardi Junior, Rosária
Clavijos Simão, Paulo de Tarso César da Silva,
Margarete Moreno Comitre Silveira e Walter
Alexandre Previato.
Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão
Organizadora do  Prêmio Anual Sorocaba de
Literatura, os seguintes membros: Anderson Santos,

Maria Teresinha Del Cistia, Maurício José
Barisson, Margarete Moreno Comitre Silveira,
Tânia Maria Bernardi Kalil, Paulo de Tarso César
da Silva, Elisa do Carmo Amaral Machado, Flávio
Leandro Alves, Leandro Silva, Edmilson Chelles
Martins, Jonicler Real, José Rubens Incao, Osmir
Antonio da Silva, Cláudia Tavares Ribeiro, Isabel
Cristina Dias de Moraes Cardoso, Pedro Luís
Rodrigues, Ana Maria de Almeida Paula Rocha,
Ana Paula de Souza, Carlos Alberto Bueno
Tomanick, Dalva Proença de Lima Ferreira,
Edineide dos S. Pereira Cabreada, Flávia Sheila
Tamborra, Gilberto D. Xavier de Oliveira, Kátia
Regina Pedroso de Morais, Larissa Rondello, Leni
Marchi de Mase, Loniel Leal das Neves Júnior,
Lucinda de F. Bueno Cearence, Maria Marta Vieira,
Rúbia Bertola de Almeida Costa, Terezinha
Machado, Vanessa Souza dos Santos, Vilfred João
David, Viviana Gomes dos Santos.
Art. 4º As atividades e responsabilidades das
Comissões ora nomeadas, encerrar-se-ão ao
término de todas as atividades programadas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

ERRATA

Decreto nº 18.597, de 5 de Outubro de 2010.

Onde se lê:
(Altera dispositivos do Decreto nº 18.015, de 28 de Dezembro de 2010, e   dá outras providências).

Leia-se:
(Altera dispositivos do Decreto nº 18.015, de 28 de Dezembro de 2009, e
 dá outras providências).

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   22.012/2008
INTERESSADO -  ANTONIO ANTONELLI
ASSUNTO -  Cópia da Certidão
SOLICITANTE -   ANTONIO ANTONELLI

2-  PROCESSO Nº   312/1971 -  S.O.U
INTERESSADO -  RUDENCINDA CRESPO
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -   INGRID VERÔNICA PINTO BARRETOS

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 SEMES Secretaria de Esportes

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 2ª Divisão

Circular nº 066/10

A Secretaria de Esporte - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 16/10 (sábado) do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
2733 EDINALDO DA SILVA SC APARECIDINHA
609 JÚLIO CÉSAR CRAVEIRO CONTI AA AVENIDA
857 MARCELO RODNEI DE O SERRÃO AA AVENIDA
2650 MARCIO R. OLIVEIRA SERRÃO AA AVENIDA
2175 EVALDO DA SILVA SANTOS GREMIO VITÓRIA RÉGIA
3685 ADALTO CAMILO DOS SANTOS EC CAJURU DO SUL
1489 LEILTON FERREIRA DA SILVA EC SÃO GUILHERME

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 14 de outubro  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Lei nº 8.982, de 16 de novembro de 2009 // Decreto nº 18.485, de 10 de agosto de 2010

Edital de Convocação Nº. 001/2010

O Presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições, em especial pelo
disposto no § 1º do art. 3º c/c art. 5º da Lei nº 8.982/09, CONVOCA os conselheiros titulares e suplentes
relacionados no Dec. nº 18.485/10 para sessão pública, conforme data, hora, local e pauta descrita a
seguir:
Data: 19 de outubro de 2010 (terça-feira), horário: 19h00min.
Local: Auditório do Paço Municipal (piso térreo)
Pauta:
1. Homologação da instalação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, ocorrida em 28 de setembro
de 2010;
2. Na forma do § 2º do art. 3º da Lei nº 8.982/09, promoção do conselheiro Ivan Gonçalves Jardim Filho
para a condição de TITULAR, em razão de encontrar-se no exercício do cargo de Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos (membro efetivo nato), e reversão do conselheiro titular Marcos Antonio Matheus
para a qualidade de suplente deste;
3. Eleição do vice-presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, na forma do § 1º do art. 2º da
Lei nº 8.982/09, da qual somente terão direito a voto os conselheiros titulares;
4. Composição de comissão interna para elaboração do Regimento Interno do Conselho Municipal de
Esporte e Lazer, ante o disposto no art. 3º, § 3º c/c § 4º da Lei nº 8.982/09;
5. Assuntos diversos.
Publique-se.
Sorocaba, 08 de outubro de 2010.

Claudio Eduardo Bacci Martins
Presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer

 SES Secretaria da Saúde

ANÁLISE E JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA
INEXIGIBILIDADE 44/10 - CPL 1560/10
DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RADIOLOGIA SIMPLES E CONTRASTADA
E ULTRASSONOGRAFIA EM
CONFORMIDADE COM A TABELA SUS.

Apresentaram documentos as seguintes
interessadas: CLÍNICA DE ULTRASSOM DR.
ALUIZIO BARDI, FALA - FONOAUDIOLOGIA
E PSICOLOGIA LTDA., CENTRO DE
DIAGNÓSTICO SOROCABA S/S LTDA.,
CLÍNICA RADIOLÓGICA SOROCABA S/C
LTDA., FELIZZOLA E SIGAHI MEDICINA
DIAGNÓSTICA LTDA., LINUS PAULING
MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA., LFB
MÉDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA. E TOP
IMAGEM MEDICINA DIAGNÓSTICA S/S LTDA.

Em análise das impugnações apresentadas verificou-
se o seguinte:
a) A interessada LINUS PAULING impugnou a
interessada CENTRO DE DIAGNÓSTICO
SOROCABA alegando que:
- Apresentação de ofício sem assinatura. RESPOSTA:
Sem razão a impugnante, não foi solicitado ofício
assinado.
- Exclusão do item mamografia unilateral da
proposta em desacordo com o item 1.7. RESPOSTA:
Com razão a impugnante, entende-se que se há
capacidade para realização de mamografia bilateral
pode-se realizar mamografia unilateral.
b) A interessada LINUS PAULING impugnou a
interessada TOP IMAGEM alegando que foram
excluídos itens na proposta em desacordo com o
item 1.7. RESPOSTA: Sem razão a impugnante,
entende-se que a exclusão do item na proposta se
deve à incapacidade de realização pela interessada.

c) A interessada LINUS PAULING impugnou a
interessada CLÍNICA DR. ALUIZIO BARDI
alegando:
- Não apresentação de Certidão Negativa do Estado.
RESPOSTA: Sem razão a impugnante, a impugnada
apresentou declaração de isenção de Inscrição
Estadual, que atende ao Edital.
- Não apresentação de Ficha do CNES. RESPOSTA:
Com razão impugnante, foi solicitado Ficha, e não
apenas o número do Cadastro do CNES, em
desacordo com o item 2.2.1 do Edital.
d) A interessada LINUS PAULING impugnou a
interessada FALA FONOAUDIOLOGIA alegando:
- Apresentação de documentos sem autenticação.
RESPOSTA: Com razão a impugnante, documentos
sem autenticação, em desacordo com o item 2.2 do
Edital.
- Apresentação de declarações sem assinatura.
RESPOSTA: Com razão a impugnante, declarações
sem assinatura não tem valor.
- A não apresentação de Certidão Negativa de
Débitos da União. RESPOSTA: Com razão a
impugnante, certidão solicitada no item 2.2.3 do
Edital; os documentos apresentados não identificam
claramente a quitação de débitos.
- A não apresentação de proposta. RESPOSTA:
Com razão á impugnante, proposta não apresenta
a quantidade mensal, em desacordo com o item
2.2.4 do Edital de Chamamento.
e) A interessada LINUS PAULING impugnou a
interessada LFB MÉDICOS ASSOCIADOS
alegando:
- A não apresentação do Contrato Social.
RESPOSTA: Com razão a impugnante, não cumpriu
com exigências do item 2.2.2 do Edital.
- Apresentação de documentos sem autenticação.
RESPOSTA: Com razão a impugnante, a impugnada
não cumpriu com exigências do item 2.2 do Edital.
f) A interessada TOP IMAGEM impugnou a
interessada LINUS PAULING alegando:
- Apresentação de documentos com numeração à
caneta. RESPOSTA: Sem razão a impugnante,
motivo não é relevante para desclassificação.
- Não apresentação de contrato social, somente a
alteração contratual. RESPOSTA: Sem razão a
impugnante, foi apresentada alteração consolidada.
- Não identificação do responsável na alteração
contratual apresentada. RESPOSTA: Sem razão a
impugnante, está identificado na cláusula da décima
da alteração consolidada apresentada, o sócio
responsável pela administração.
- Não apresentação do alvará da vigilância sanitária
dos equipamentos. RESPOSTA: Sem razão a
impugnante, não foi solicitado alvará da vigilância
sanitária nessa fase de apresentação de documentos.
- Não apresentação de diploma de radiologista,
sendo que somente o radiologista pode laudar os
exames. RESPOSTA: Sem razão a impugnante,
solicitado apenas comprovante de capacitação
técnica do responsável técnico do estabelecimento.
- Apresentação de declaração do INSS positiva,
débitos ou irregularidades. RESPOSTA: Sem razão
a impugnante, foi apresentada a certidão positiva,
porém com efeitos de NEGATIVA.
g) A interessada TOP IMAGEM impugnou a
interessada CENTRO DE DIAGNÓSTICO
SOROCABA alegando:
-  Apresentação de assinatura de apenas um dos
sócios nas declarações, mas no contrato social a
assinatura é em conjunto com outro sócio, o que
invalida todas as declarações. RESPOSTA: Sem razão
a impugnante, não foi exigência editalícia.
- Não apresentação de contrato social, apenas das
alterações. RESPOSTA: Sem razão a impugnante,
foi apresentada alteração consolidada.
- Não apresentação de certificado de radiologista,
sendo que somente o radiologista pode laudar os
exames. RESPOSTA: Sem razão a impugnante,
solicitado apenas comprovante de capacitação
técnica do responsável técnico do estabelecimento.
- Apresentação de certidão municipal positiva, com
débitos. RESPOSTA: Sem razão a impugnante, foi
apresentada a certidão positiva, porém com efeitos
de NEGATIVA.
- Apresentação de certidão da Receita Federal

positiva, caracterizando débitos ou irregularidades.
RESPOSTA: Sem razão a impugnante, foi
apresentada a certidão positiva, porém com efeitos
de NEGATIVA.
- Apresentação de documentos, contrato social,
sem numeração de páginas correta, caracterizando
possibilidade de fraude em seus documentos.
RESPOSTA: Sem razão a impugnante, motivo não
é relevante para desclassificação.
- Apresentação de documentos do responsável legal
técnico em cópia simples, em desacordo com o
Edital. RESPOSTA: Com razão a impugnante,
solicitado no item 2.2 documentos em cópia
autenticada.
- Não apresentação declaração de disponibilidade
de funcionários e equipamentos. RESPOSTA: Sem
razão a impugnante, a impugnada apresentou a
declaração, conforme fls. 153 do processo.
-  Não apresentação do alvará da vigilância
sanitária, não comprovando a legalidade da empresa
e dos equipamentos conforme item 2.2.4 do Edital.
RESPOSTA: Sem razão a impugnante, não foi
solicitado alvará da vigilância sanitária nessa fase
de apresentação de documentos.
- Apresentação da inscrição municipal em cópia
simples, não autenticada em cartório, em desacordo
com o Edital. RESPOSTA: Sem razão a
impugnante, não foi pedido documento específico
da apresentação da inscrição municipal, e os
documentos apresentados onde consta o número
da inscrição municipal estão devidamente
autenticados (fls. 143 e 149 do processo).

Verificou-se ainda:
A interessada CENTRO DE DIAGNÓSTICOS
SOROCABA, apresentou ficha de inscrição no
CNES com CNPJ diferente dos outros documentos.
A interessada LFB MÉDICOS ASSOCIADOS,
apresentou nº do CNPJ incorreto em ofício de
apresentação.

Diante do exposto resolve-se:
INABILITAR as interessadas CENTRO DE
DIAGNÓSTICO DE SOROCABA S/S LTDA.,
CLINICA DE ULTRASSOM DR. ALUÍZIO
BARDI, FALA FONOAUDIOLOGIA E
PSICOLOGIA LTDA. E  LFB MÉDICOS
ASSOCIADOS S/S LTDA..
HABILITAR as interessadas CLÍNICA
RADIOLÓGICA SOROCABA S/C LTDA.,
FELIZZOLA E SIGAHI MEDICINA
DIAGNÓSTICA LTDA., LINUS PAULING
MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA. E TOP
IMAGEM MEDICINA DIAGNÓSTICA S/S
LTDA..
Nos termos do artigo 109 Inciso I "a", fica aberto
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais
recursos. Sorocaba, 15 de outubro de 2010.

Dra. Lígia Gomes Zanella
Chefe da Divisão Financeira  de Fundos e

Convênios
Secretaria da Saúde

  Claudia Patricio Pereira
Diretora da Área de Licitações e Contratos

Secretaria da Administração

Dr. Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

ANÁLISE E JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS CHEGADOS A
INEXIGIBILIDADE 50/10 - CPL 1887/10
DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES EM CONFORMIDADE COM A
TABELA SUS.

Apresentou-se a seguinte interessada: CENTRO
MÉDICO IMAGEM S/S LTDA.
Em análise dos documentos apresentados verificou-
se o seguinte:
A interessada CENTRO MÉDICO IMAGEM
apresentou documentos do responsável técnico
(fls.32,  33 e 34 do processo) sem autenticação,
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não cumprindo a exigência do item 2.2. do Edital.
Diante do exposto resolve-se:
INABILITAR a interessada CENTRO MÉDICO
IMAGEM S/S LTDA..
Nos termos do artigo 109 Inciso I "a", fica aberto
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais
recursos. Sorocaba, 15 de outubro de 2010.

Dra. Lígia Gomes Zanella
Chefe da Divisão Financeira  de Fundos e

Convênios
Secretaria da Saúde

  Claudia Patricio Pereira
Diretora da Área de Licitações e Contratos

Secretaria da Administração

Dr. Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 17.363/10
Serviço Social da Construção Civil do Est. de S.
Paulo
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 315 - Vl. Sta. Terezinha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Alvaro Augusto Mendes
Deferido
 2-Processo nº. 14.611/10
Serviço Social da Construção Civil do Est. de S.
Paulo
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 315 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000503-1-8
 3-Processo nº. 6.152/10
Clínica Médica Saul Gun S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Rodrigues Pacheco, 211 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001207-1-5
 4-Processo nº. 4.750/09
Renata Puertas Ernandes
Atividades de fisioterapia
R. Pe. Manoel da Nóbrega, 46 - S. 04 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000058-1-9
 5-Processo nº. 388/09
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de produtos odontológicos
R. Sta. Clara, 65 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 6-Processo nº. 3.054/09
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de produtos odontológicos
R. Sta. Clara, 65 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 7-Processo nº. 9.298/09
Raimundo Pássaro - EPP
Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos
R. Ubaldino do Amaral, 31 - Centro
Solicitação da AFE - ANVISA
Indeferido
 8-Processo nº. 29.420/09
Raimundo Pássaro - EPP
Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos
R. Ubaldino do Amaral, 31 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
9-Processo nº. 29.421/09
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de produtos odontológicos

R. Sta. Clara, 65 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 10-Processo nº. 10.544/08
Luiz Renato Clemente
Atividade odontológica
R. São Bento, 333 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 11-Processo nº. 11.262/10
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Parte I -Jd. Sta.
Rosália
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Bruna de Picoli Soares
Deferido
 12-Processo nº. 23.522/10
Drogaria Iguatemi de Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Tiago Bilar Gomes
Deferido
 13-Processo nº. 18.581/10
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Daniel Christen
Deferido
 14-Processo nº. 24.202/10
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Getúlio Assunção e Silva
Deferido
 15-Processo nº. 7.943/10
Antonio Tadeu Martins
Atividade odontológica
R. São Bento, 32 - 8º Andar/S. 86 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000594-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000595-1-0
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 16-Processo nº. 17.809/10
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq.
Campolim
Alteração de Responsabilidade Legal
de Hugo Antônio Jordão Bethlem
Deferido
 17-Processo nº. 11.209/10
Raimundo Pássaro - EPP
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
R. Ubaldino do Amaral, 31 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Raimundo Pássaro
Deferido
 18-Processo nº. 2.729/09
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de produtos odontológicos
R. Sta. Clara, 65 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Carlos Arruda Neto
Deferido
 19-Processo nº. 12.062/10
Stefano Carvalho Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 98 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Estabelecimento desativado

Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 20-Processo nº. 19.494/10
Reginaldo Pereira Dias
Bar
R. Valmir Vitorio Segura, 111 - Jd. Wanel Ville
Assunto: A.I.P.M nº.  7425 de 22/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 21-Processo nº. 23.936/10
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial

Solicitação de Inspeção
Deferido
 22-Processo nº. 21.928/08
Daniela Francine Silvano - ME
Padaria e confeitaria e mercearia em geral
R. Angelina Pellizari Costa, 565 - Vl. Mineirão'
Licença de Funcionamento
Indeferido

Em 14/10/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
PORTARIA Nº 007/2010

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve designar, ADRIANA REGINA
MARTINETTO BRIENZE, para exercer, em substituição, o cargo de Chefe do Setor Administrativo e
Financeiro, a partir de 13/10/2010, enquanto perdurar o afastamento da Sra. Mônica Maciel Pereira
Spuzzillo.
Sorocaba, em 13 de Outubro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE

 SEDU Secretaria da Educação
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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº  14,

de 05 de outubro de 2010
Homologando com fundamento no artigo 7º da
Lei 4574/94, de 19/07/94, e Lei Municipal nº 6754,
de 22/11/2002, a Deliberação CME nº 01/2010,
aprovada em Sessão Plenária do Conselho
Municipal de Educação, realizada em  05/10/2010.

DELIBERAÇÃO CME N°   01/2010

Dispõe sobre a realização de estágio supervisionado
de alunos do ensino médio e da educação
profissional e dá providências correlatas

O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Municipal no. 4574, de 19 de
julho de 1994, alterada pela Lei Municipal nº
6.754, de 22 de novembro de 2002, e tendo em
vista o disposto no inciso III do Artigo 4º, em
especial aos artigos de 58 a 60 da Lei Federal nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996 e as diretrizes
da Deliberação CEE nº 68/2007, Indicação CEE
nº 70/2007,

DELIBERA:
Art. 1º - O estágio supervisionado de alunos
matriculados em cursos de ensino médio, de
educação profissional ou de educação de jovens e
adultos, obedecidos o disposto na Lei Federal nº
11.788 de 25 de setembro de 2008 e da Deliberação
CEE N° 87 de 29 de abril de 2009, reger-se-á, no
sistema de ensino do Município de Sorocaba, pelo
que dispõe a presente Deliberação.
Parágrafo único- Esta regulamentação inclui os
cursos oferecidos nas modalidades de educação
especial, de educação de jovens e adultos e a
distância.
Art. 2º - O estágio, como procedimento didático-
pedagógico, é atividade curricular supervisionada
de competência da instituição escolar, a quem cabe
definir na sua proposta pedagógica e nos
instrumentos de planejamento de cada um de seus
cursos, a duração, a natureza e a intencionalidade
educativa, em termos de princípios e objetivos
para a formação do educando, podendo abranger
as seguintes modalidades:
I - Estágio profissional obrigatório - definido em
função das exigências decorrentes da natureza do
curso e ou como parte integrante do itinerário
formativo, planejado, executado e avaliado em
conformidade ao perfil profissional de conclusão
para o curso;
II - Estágio profissional não obrigatório - opção
da escola definida em seu projeto ou plano do
curso, o que o torna obrigatório para seus alunos,
devendo manter coerência com o perfil profissional
de conclusão previsto para o curso;
III - Estágio sócio-cultural ou de iniciação científica
- definido pela escola em seu projeto pedagógico
ou plano de curso como forma de contextualização
do currículo e desenvolvido sob a forma de
atividades de extensão, monitorias ou projetos
curriculares, integrados ao currículo, de
cumprimento obrigatório ou voluntário pelos
alunos;
IV - Estágio sócio-civil - assumido pela escola
como ato educativo de interação comunitária,
caracterizando-se pela participação dos alunos em:
a - empreendimento ou projeto de interesse social
ou cultural da comunidade;
b - projetos de prestação de serviço civil em
sistemas estaduais ou municipais de defesa civil;
c - prestação de serviços voluntários de caráter
social e educativo, desenvolvido sob forma de
projetos curriculares e ou interdisciplinares, nos
termos do projeto pedagógico.
Parágrafo único - Nos cursos oferecidos na
modalidade a distância, a proposta pedagógica ou
plano de curso deve definir com clareza a natureza
e modalidade do estágio, levando-se em
consideração as condições reais do alunado.
Art. 3º - A Instituição Escolar deverá registrar a
modalidade de estágio e carga horária efetivamente
realizada pelo aluno no Histórico Escolar e ou

fornecer Certificado de participação, no caso de
estágio sócio-cultural ou civil.
Art. 4º - O estágio não cria vínculo empregatício de
qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa-
estágio, ou qualquer outra forma de contraprestação
que venha a ser acordada, ressalvando o que dispuser
a legislação vigente, devendo o estudante-estagiário,
em qualquer hipótese, estar assegurado contra
acidentes, no estágio ou dele decorrentes, por meio
de uma das seguintes alternativas:
I - diretamente pela escola, com eventual ajuda da
instituição de mediação entre a empresa e a escola;
II - pelo órgão da administração central ou
descentralizadas das respectivas redes de ensino
públicas ou privadas;
III - pela organização concedente do estágio, que
mediante acordo específico com a instituição
escolar, responsabiliza-se pelo seguro obrigatório.
§ 1º - A estipulação de bolsa-estágio ou outra
contraprestação, quando concedida, será fixada de
comum acordo entre o estagiário ou seus
responsáveis e a instituição que conceder o estágio.
§ 2º - A concessão da bolsa-estágio e auxílio
transporte, ou de qualquer outra forma de
contraprestação é compulsória para realização do
estágio profissional não obrigatório.
§ 3º - O estágio sócio-cultural e civil realizado no
próprio estabelecimento de ensino, na comunidade
local, em organizações governamentais da área
social ou organizações não governamentais e sem
fins lucrativos, poderá utilizar-se do Termo de
Adesão, conforme disposto na Lei Federal nº 9608/
98.
Art. 5º - As escolas e as organizações concedentes
de estágio e outros parceiros envolvidos poderão,
quando solicitados, contar com os serviços auxiliares
de agentes de integração, públicos ou privados,
mediante condições acordadas em instrumento
jurídico apropriado.
§ 1º - Não poderá ser cobrada do aluno estagiário
taxa adicional ou qualquer outro tipo de pagamento,
referente a providências administrativas para a
obtenção e realização do estágio.
§ 2º - Os agentes de integração, além das obrigações
previstas na legislação vigente poderão
responsabilizar-se pelas seguintes incumbências:
I - identificar e apresentar à escola oportunidades
de estágios em empresas e organizações públicas ou
privadas;
II - facilitar o ajuste de condições do estágio a
constar de instrumento jurídico próprio e específico;
III - cadastrar os estudantes por campos específicos
de estágio;
IV - adotar providências relativas a execução de
bolsa-estágio, quando existente;
V - adotar providências relativas ao seguro
obrigatório contra acidentes pessoais e,
eventualmente, de responsabilidade civil por danos
contra terceiros, quando este não for providenciado
pela própria escola ou administração de redes de
ensino;
Art. 6º - para a realização dos estágios é necessário
que haja Termo de Compromisso, celebrado entre
o estudante ou seus responsáveis, quando for o caso,
e a parte concedente, com a interveniência
obrigatória do estabelecimento de ensino.
Parágrafo único - Cabe a escola zelar pelo
cumprimento do Termo de Compromisso ou de
Adesão, reorientando o estagiário para outro local
em caso de descumprimento de suas normas pela
instituição concedente.
Art. 7º - A escola deverá elaborar proposta de estágio
contemplando aspectos específicos do curso,
normas e orientações complementares, abrangendo:
I - duração máxima e mínima de carga horária ao
longo do curso, atentando-se para que a jornada a
ser cumprida pelo aluno estagiário seja compatível
com o horário e a jornada escolar, bem como a
limitação legal.
II - orientação para elaboração e apresentação
periódica de relatório de atividades a ser entregue
em prazo não superior a seis meses.
III - instrumentos de avaliação dos seus alunos
estagiários.
Art. 8º - A jornada a ser cumprida pelo aluno deve

ser definida de comum acordo entre a escola e o
aluno estagiário ou seu representante legal e a parte
concedente de estágio, devendo constar do Termo
de Compromisso e não ultrapassar:
I - quatro horas diárias e vinte horas semanais, no
caso de estudantes de educação especial e do ensino
fundamental na modalidade profissional de educação
de jovens e adultos;
II - seis horas diárias e trinta horas semanais, no
caso de estudantes, do ensino médio regular e da
educação profissional de nível médio.
Art. 9º - A oferta de estágio implica que a escola
deva contar com profissionais habilitados,
responsáveis pela orientação e supervisão dos alunos
estagiários, com carga horária destinada para esse
fim, compatível com o número de alunos estagiários.
Parágrafo Único- Compete a esses profissionais a
constante orientação, discussão e avaliação, de
forma a promover a aprendizagem de
conhecimentos inter e multidisciplinares nas
atividades realizadas pelos alunos estagiários, além
do controle, registro e articulação com as
instituições nas quais os estágios se realizam.
Art. 10 - a presente Deliberação entra em vigência
após homologação pela Secretaria da Educação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

 Deliberação Plenária
O Conselho Municipal de Educação aprova, por
unanimidade, a presente Deliberação.
Presentes os Conselheiros:
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho
Evaldo Teixeira Calado
Fernanda de Camargo Pires
Lauri Lane Maria Holtz Leme
Luiz Antonio Koritiake
Luiz Fábio Santos
Odinir Furlani
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Vera Lúcia Flório Yabiku
Sala do Plenário, em   05   de outubro    de 2010.

Fernanda de Camargo Pires
Presidente do CME

INDICAÇÃO CME Nº  01/2010, APROVADA EM
05/10/2010

ASSUNTO: Normatiza a realização de estágio
supervisionado dos alunos matriculados em Cursos
de Ensino Médio, e de Educação Profissional.
Interessado: Conselho Municipal de Educação
Relatores: Conselheiros: Luiz Antonio Koritiake;
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes; Vania Regina
Boschetti; Vera Lúcia Flório Yabiku; Zulmira
Antonia Gonçalves Bueno

Processo CME nº 03/2010

CONSELHO PLENO

Com a aprovação da Lei Federal nº 11.788, de 25
de setembro de 2008, e em consonância com o
Conselho Estadual de Educação: Deliberação CEE
N° 87 de 29 de abril de 2009, faz-se necessário
normatizar a realização de estágio supervisionado
dos alunos matriculados em Cursos de Ensino
Médio e de Educação Profissional, do Sistema
Municipal de Ensino de Sorocaba.
Os citados dispositivos legais:
- regulamentam o estágio de estudantes de Educação
Profissional, de Ensino Médio, da Educação
Especial e dos anos finais do Ensino Fundamental,
na modalidade profissional da Educação de Jovens
e Adultos;
- revogam as Leis nºs 6.494 de 7 de dezembro de
1977, e 8.859 de 23 de março de 1994, o parágrafo
único do art. 82 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro
de 1996, e o art. 6º da  Medida Provisória nº 2.164-
41 de 24 de agosto de 2001 e dá outras providências;
-  alteram a redação do art. 428 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943;
- estabelecem definições relativas à carga horária
diária, duração do estágio, e exigência de
apresentação periódica de relatório das atividades
de estagiário.
Outros aspectos tratados na Lei Federal dizem
respeito a programas de aprendizagem, com
alteração do art. 428 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, fiscalização, férias e limitação do
número de estagiários, conforme quadro da entidade
concedente do estágio. Tais dispositivos são auto
aplicáveis a partir da aprovação da Lei Federal nº
11.788/2008 e, pela competência, não são
passíveis de regulamentação por este Colegiado.
Dessa forma os relatores julgam oportuna a
elaboração de normas para a realização de estágio
supervisionado dos alunos matriculados em Cursos
de Ensino Médio e de Educação Profissional no
Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba.
O Conselho Municipal de Educação aprova por
unanimidade a presente Indicação.
Estavam presentes os Conselheiros:
Carmen Teresa Almeida Melchíades Carvalho
Evaldo Teixeira Calado
Fernanda de Camargo Pires
Lauri Lane Maria Holtz Leme
Luiz Antônio Koritiake
Luiz Fábio  Santos
Odinir Furlani
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Vera Lúcia Flório Yabiku

Sala do Plenário, em  05 de outubro  de 2010.
Fernanda de Camargo Pires

Presidente do CME

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

A empresa Faurecia Emissions Control Technologies, Limeira Ltda., inscrita no
CNPJ nº 08.515.211/0001-79, por meio do Processo Administrativo nº 25.409/
2010, solicitou a concessão de incentivos fiscais com fundamento na Lei Municipal
nº. 6.344/2000 e Regulamentada pelo Decreto nº. 12.934/2001.
Sorocaba, 13 de outubro de 2010.

Mario K. Tanigawa
Secretário de Desenvolvimento Econômico
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 SEAD Secretaria da Administração

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
 PORTARIA Nº542/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de nomeações através das Portarias publicadas em 01 de outubro de
2010: conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
537/2010 VALDECIR CAMILO MESTRE MANUT. INSTL. DE REDE

Sorocaba, 08 de Outubro de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 543/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 536/2010, de 01
de Outubro de 2010, que nomeou Valentim Antonio de Moraes,
para exercer o cargo de Mestre de Manutenção e Instalação de
Rede, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 544/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 538/2010,
de 01 de Outubro de 2010, que nomeou Marcelo Ferreira
Macedo, para exercer o cargo de Almoxarife, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 545/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 539/2010,
de 01 de Outubro de 2010, que nomeou Luiz Carlos da Silva
Filho, para exercer o cargo de Almoxarife, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Outubro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°546/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado

final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia DOUGLAS
HILDEBRANDO OLIVEIRA PIRES, para exercer no Setor
de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de Mestre
de Manutenção e Instalação de Rede, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971, de 24
de julho de 1992.
Sorocaba, 13 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°547/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia ALBANO ANDRADE MARQUES
DE FRANCA, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Almoxarife, criado pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 13 de Outubro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°548/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia ANA LETÍCIA PROHASKA
FIEDLER, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Almoxarife, criado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 13 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
546/2010 DOUGLAS HILDEBRANDO OLIVEIRA PIRES MESTRE MANUT. INSTAL. DE REDE
547/2010 ALBANO ANDRADE MARQUES DE FRANCA ALMOXARIFE
548/2010 ANA LETÍCIA PROHASKA FIEDLER ALMOXARIFE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação
no Concurso Público.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 15 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

EDITAL N.º 09
Sorocaba, 15 de Outubro de 2010.

A Secretaria de Segurança Comunitária, através da Seção de Fiscaliza-ção de Posturas Mobiliárias, comunica
aos contribuintes abaixo relacionados, que no prazo de 05 dias, a contar da data de publicação deste
documento, deverá comparecer a esta seção à Rua Aparecida, 244 - Jd/ Santa Rosália, de 2ª a 6ª feira,
entre 08:00 e 16:00h, para retirada dos documentos abaixo relacionados.
Salientamos que o não comparecimento implicará no arquivamento dos expedientes.

PAULO CESAR RIMES FRANCISCO C. CORRALES
      Chefe de Divisão Chefe de Seção

RUBENS COSTA JÚNIOR
Diretor de Área

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
118/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 118/2010 - CPL
nº 1801/2010, destinado ao Fornecimento de Material
de Enfermagem para as Unidades de Saúde.  Sorocaba,
13 de outubro de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 15/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Presencial nº 15/2010 - CPL nº 2206/2010, destinado
ao FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSUMO DE ENFERMAGEM PARA
PROGRAMA CONTROLE DIABETES.

Sorocaba,08 de outubro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 026/2005 - Concorrência nº 004/2005
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/03/06, prorrogado
por 03 (três) meses, a partir de 10/03/2010 até 09/06/2010,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, ou
até a conclusão do novo processo licitatório.
Objeto: Prestação de Serviços de Varrição, Limpeza,
Conservação, desinfecção de Locais Públicos e Demais
Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Valor: R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil
Reais).
 Sorocaba, 08 de Março  de 2010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos
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EDITAL N.º 10

Sorocaba, 15 de Outubro de 2010.

A Secretaria de Segurança Comunitária, através da Seção de Fiscalização de Posturas Mobiliárias, comunica
que o funcionário responsável pelo recebimento de documentos da empresa GE PROMOÇÕES E
SERVIÇOS DE TELEMARKETING LTDA abaixo relacionada recusou-se a assinar o recebimento do
documento abaixo mencionado.

PAULO CESAR RIMES               FRANCISCO C. CORRALES
      Chefe de Divisão Chefe de Seção

RUBENS COSTA JÚNIOR
Diretor de Area
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 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 011/2010
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 20 de outubro de 2010. (Quarta-feira)
Horário: 19h20min.

Processo nº 016/2010/CD - 19h20min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (G): EC PARANAZINHO X OLARIA FC/
GUIMARÃES CONT/EMS SISTEMAS
Data: 09/10/10 - 15h10 (Izaltino Walter)
Denunciado:CLAUDEMIR C. DO PRADO
Atleta, EC PARANAZINHO
FATO: "Denuncio o atleta CLAUDEMIR C. DO
PRADO pela prática em tese da infração tipificada
no artigo 61 do CJMS em razão de ter agredido o
arbitro da partida, precisando ser contido pelos
seus companheiros de equipe. A agressão relata é
grave e demonstra a conduta antidesportiva do
atleta Tais circunstâncias recomendam a elevação
do máximo previsto para a infração. Pelo exposto,
denuncio o referido atleta como incurso no artigo
61 c/c 57 §1º, ambos do CJMDS."

SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Processo nº 017/2010/CD - 19h30min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (IV/26): SC APARECIDINHA X AD
JUVENTUS DO MORRO
Data: 10/10/10 - 10h00 (Rui Costa Rodrigues)
Denunciado: GUSTAVO RODRIGUES GOMES
Atleta, SC APARECIDINHA
FATO: "Denuncio o atleta GUSTAVO
RODRIGUES GOMES pela prática em tese da
infração tipificada no artigo 61 do CJMDS em
razão de ter revidado uma agressão sofrida
levando-o ao chão aos 80 minutos de jogo o atleta
adversário. Pelo exposto, denuncio o referido
atleta como incurso no artigo 61 do CJMDS."
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Denunciado: DIOGO FERNANDES CORDEIRO
DA SILVA
Reincidente - Processo nº 258/10
Atleta, AD JUVENTUS DO MORRO
FATO: "Denuncio o atleta DIOGO FERNANDES
CORDEIRO DA SILVA pela prática em tese da
infração tipificada no artigo 61 do CJMS em razão
de ter desferido uma cotovelada e um soco no
peito de seu adversário aos 4 minutos de jogo,
causando início de tumulto, precisando ser contido
pelos seus companheiros. As agressões relatas são
graves e demonstram a conduta antidesportiva do
atleta e a sua intenção de ferir o adversário e não
de participar de competição. Ademais os atos
levaram a paralisação do jogo que mal havia se
iniciado, precisando ser contido pelos
companheiros. Tais circunstâncias recomendam a
elevação do máximo previsto para a infração. Pelo

exposto, denuncio o referido atleta como incurso
no artigo 61 c/c 57 §1º, ambos do CJMDS."
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Denunciado: EVERTON BRUNO PEREIRA DE
OLIVEIRA
Atleta, AD JUVENTUS DO MORRO
FATO: "Denuncio o atleta EVERTON BRUNO
PEREIRA DE OLIVEIRA pela prática em tese da
infração tipificada no artigo 61 do CJMDS em razão
de ter desferido um pontapé na altura do joelho de
seu adversário aos 36 minutos de jogo, ressaltando-
se que, de acordo com a súmula da partida, já havia
sido advertido pelo árbitro em razão da mesma
prática. Pelo exposto, denuncio o referido atleta
como incurso no artigo 61 do CJMDS."
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Denunciado: VINÍCIUS DE OLIVEIRA
SCHINEIDER
Atleta, AD JUVENTUS DO MORRO
FATO: "Denuncio o atleta VINICIUS DE
OLIVEIRA SCHINEIDER pela prática em tese da
infração tipificada no artigo 61 do CJMDS em razão
de ter desferido um pisão em seu adversário, levando-
o ao chão aos 80 minutos de jogo. Pelo exposto,
denuncio o referido atleta  como incurso no artigo
61 do CJMDS."
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Publique-se.

Sorocaba, 14 de outubro de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 031/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 265/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (F): GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA X JARDIM
DOS ESTADOS
Data: 09/10/10 - 15h10 (Rogério Morais)
CRISTIANO APARECIDO TORRES
Atleta, GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 266/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (I): VILA ANGÉLICA FC X LAGO COUNTRY FC
Data: 09/10/10 - 15h10 (Adeli P. Do Amaral)
DINGLER RUI JÚNIOR
Atleta, VILA ANGÉLICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 267/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (IV/26): SC APARECIDINHA X AD
JUVENTUS DO MORRO
Data: 10/10/10 - 10h00 (Rui Costa Rodrigues)
Denunciado: JOSEVALDO ANDRADE SANTOS
Técnico, SC APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 14 de outubro de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva Nº. 003/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA.

Processo nº 018/2010/CD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (VIII/32): GD JARDIM MATHILDE X AE
MARIA EUGÊNIA
Data: 10/10/10 - 09h40 (Adeli P do Amaral)
EMERSON CORREIA ANTUNES
Massagista, GD JD MATHILDE
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,
A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

FÁBIO MIGUEL DA SILVA
Atleta, GD JD MATHILDE
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,
A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

EDVANILDO AUGUSTO DE SOUZA
Atleta, AE MARIA EUGÊNIA
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,
A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

Sorocaba, 14 de outubro de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 015/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva

do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 20 de outubro de 2010 (Quarta-feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 027/2010/TJD - 19h00min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (3): EC ITANGUÁ II/CJESPORTES/JMF X
UNIDOS SÃO GUILHERME FC
Data: 09/10/10 - 15h10 (CE Pinheiros)
Denunciado: UNIDOS SÃO GUILHERME FC
FATO: "Denuncio a equipe UNIDOS SÃO
GUILHERME FC pela prática em tese da infração
tipificada no artigo 66 do CJDMS c/c com o 48 do
RGCMF, pois a equipe utilizou-se de um atleta,
SÉRGIO BRAGA DE SOUZA, que deveria estar
cumprindo pena de suapensão pelo 3º cartão
amarelo, conforme sumulas de jogo dos dias 07/
08, 28/08 e 18/09. Pelo exposto denuncio a
referida equipe como incursa no artigo 66 do
CJDMS c/c artigo 48 do RGCMF."

Processo nº 028/2010/TJD - 19h10min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (V/29): CORINTHINHA FC  DO ÉDEN X
MONTE LEAL FC
Data: 10/10/10 - 09h40 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: MONTE LEAL FC
FATO: "Denuncio a equipe MONTE LEAL FC
pela prática em tese da infração tipificada no artigo
68 do CJDMS, pois, como relatado na súmula da
partida houve interrupção da partida por ocasião
de seu intervalo em razão de tumulto provocado
pelos jogadores da equipe denunciada, identificado-
se inclusive dois de seus atletas: Robson Fernando
de Madureira, Carlos Fernandes Dias Júnior e Sérgio
Renan Terezan Dias, sendo que os primeiros
ameaçaram o trio de arbitragem no vestiário e o
terceiro, em conjunto com o atleta Robson, foram
até o banco de reservas da equipe adversária agredi-
los, causando o tumulto que impediu a continuidade
da partida. Pelo exposto denuncio a equipe
MONTE LEAL FC como incursa no artigo 68 do
CJDMS c/c artigo 53 do RGCMF."

Denunciado: CARLOS FERNANDES DIAS
JÚNIOR
FATO: "Denuncio o atleta CARLOS FERNANDES
DIAS JÚNIOR pela prática em tese da infração
tipificada no artigo 58 do CJMDS em razão de ter
ameaçado o árbitro da partida, no vestiário, pois
de acordo com a súmula o denunciado fez a seguinte
ameaça " nós não temos nada a perder aqui cuidado
(SIC)". A infração foi cometida em concurso com
o atleta Robson Fernando de Madureira que proferiu
as seguintes ameaças: "cuidado com o que vocês
vão fazer no segundo tempo se nós perder vocês
não sai vivos daqui hoje (SIC)" e "se você não
pitar para os dois lados o bicho vai pegar". Pelo
exposto, denuncio o referido atleta como incurso
no artigo 58 c/c 57 §1º, ambos do CJMDS."
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Denunciado: ROBSON FERNANDO DE
MADUREIRA
FATO: "Denuncio o atleta ROBSON FERNANDO
DE MADUREIRA pela prática em tese da infração
tipificada no artigo 58 e 61 do CJMDS em razão
de ter ameaçado o árbitro da partida, no vestiário,
colocando uma garrafa no rosto daquele e proferido
as seguintes ameaças "cuidado com o que vocês
vão fazer no segundo tempo se nós perder vocês
não sai vivos daqui hoje (SIC)" e "se você não
pitar para os dois lados o bicho vai pegar". Ainda
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de acordo com a súmula a infração foi cometida
em concurso de agentes, com a ajuda do atleta
Carlos Fernandes Dias Júnior, qual fez as seguintes
ameaça " nós não temos nada a perder aqui cuidado
(SIC)". O atleta agrediu ainda os adversários que
estavam no banco de reservas em concurso com o
atleta Sérgio Renan Terezan Dias. As condutas
relatas são graves, sendo que tais atitudes
contribuíram para o fim prematuro do certame.
Pelo exposto, denuncio o referido atleta como
incurso no artigo 58 e 61 c/c 57 §2º, ambos do
CJMDS."
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Denunciado: SÉRGIO RENAN TEREZAN DIAS
FATO: "Denuncio o atleta SÉRGIO RENAN
TEREZAN DIAS pela prática em tese da infração
tipificada no artigo 61 do CJMDS em razão de
agredido os jogadores adversários que estavam no
banco de reservas, fato que veio a contribuir para
a interrupção da partida. A infração foi cometida
em concurso com o atleta Robson Fernando de

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

Madureira que se juntou ao mesmo na agressão.
Pelo exposto, denuncio o referido atleta  como
incurso no artigo 61 c/c 57 §1º, ambos do CJMDS."
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
Atletas, MONTE LEAL FC

Intimado: JOSÉ JUAREZ DE SOUZA
Arbitro
Obs: "Deixar de atender intimação ou convocação
das autoridades desportivas."
Pena: Suspensão mínima pelo prazo de 15 (quinze)
dias. Artigo 62 do CJDMS.

Publique-se.

Sorocaba, 14 de outubro de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) ROSELI DE ANDRADE, Auxiliar de
Enfermagem, Grupo AD 12, referência 04, tem
direito ao benefício adicional de tempo de serviço
de 08% (oito por cento) adquiridos em Junho de
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) GERSON CHIARELLO, Motorista
Especializado, Grupo OP 11, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Janeiro de 2000 e adicional de tempo de serviço de
30% (trinta por cento) adquiridos em Janeiro de
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 61.468/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
LUIZ ANTONIO CAMARGO, para exercer, em
comissão, o cargo de Gerente de Unidade e Serviços,
Nível II, a partir de 13 de Outubro de 2010, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 60.830/DCF de 09 de
Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.470/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JOAO PAULO NOGUEIRA MIRANDA para exercer,
em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível
II, a partir de 13 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.471/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA CRISTINA MENTONE para exercer, em

comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível
IV, a partir de 13 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.474/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 30 de Setembro de 2010, os
efeitos da Portaria nº 49.681/DAP, de 10 de Janeiro
de 2005, que nomeou NEIDE APARECIDA
PONTES MOREIRA para exercer, em comissão,
o cargo de Assistente de Secretaria e Expediente,
na Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.475/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear ROSELI
APARECIDA MENON FERREIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e
Expediente, a partir de 01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.476/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ISMAEL DONIZETI FONSECA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Sinalização
Viária, da Secretaria de Transportes, a partir de 04
de Outubro de 2010, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 60.965/DICAF de 23 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.477/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
OSWALDO MINORO KANO para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Manutenção
da Frota, da Secretaria da Administração, a partir de
04 de Outubro de 2010, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 61.063/DICAF de 13 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.478/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a
partir de 03 de Outubro de 2010, os efeitos da Portaria
nº 50.324/DAP, de 06 de Maio de 2005, que nomeou
SELMA APARECIDA DE MOURA GONCALVES
LEITE para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Tributos Mobiliários, da Secretaria de Finanças.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.479/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
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JAMES DONALTE RODRIGUES SANTOS para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Tributos Mobiliários, da Secretaria de Finanças,
a partir de 04 de Outubro de 2010, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 60.886/DCF de 11 de Junho
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.480/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
AIRTON MACHADO para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Fiscalização do ISS,
da Secretaria de Finanças, a partir de 04 de Outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.481/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 03 de Outubro de 2010, os efeitos da
Portaria nº 60.885/DCF, de 11 de Junho de 2010,
que nomeou SONIA REGINA CESARIO
FERREIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Fiscalização de Transferências
Tributárias, da Secretaria de Finanças.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.482/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DOINGLES BATISTA DE MORAES para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Fiscalização de Transferências Tributárias, da
Secretaria de Finanças, a partir de 04 de Outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.483/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de IRANI
GONCALVES, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 13
de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.484/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARIELA ROGERIO CLETO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 15 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.485/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LARISSA
CRISTINA CARVALHO, Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 15 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.486/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SUELEN
REGINA ZONTA, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 16 de
Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.487/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, ROSANA
GARCIA BERNARDO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 61.489/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear LUIZ FERNANDO COSTA
DAHER para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor de Governo, a partir de 13 de Outubro de
2010, tornando sem efeitos a Portaria nº 61.469/
DICAF de 06 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 61.490/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear ANTONIO BENEDITO
BUENO SILVEIRA para exercer, em comissão, o
cargo de Gerente de Controle Interno II, a partir de
13 de Outubro de 2010, cessando-se efeitos a
Portaria nº 57.623/DAP de 07 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 61488 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, DAIANE
NUNES GONZALES GOMES para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 14 de

Outubro de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARGARETE REGINA CAMARGO,
expirando-se a validade do contrato em 22 de Dezembro
de 2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.

Termo Declaratório

A portaria no 12.324/DDP de 08 de outubro de 2010 foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na data de 08/10/2010 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 08 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.332/DDP DANIEL MARIANO DA SILVA MÉDICO
12.333/DDP VANESSA SANTOS DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.334/DDP ALESSANDRA MARTI NASCIMENTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.335/DDP BIANCA NASSIF VALEZIN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.339/DDP JÉSSICA DE CÁSSIA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia
de exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.
Sorocaba, 14 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 12.324/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de HERNAN
ALONSO HIGUITA VASQUEZ, nomeado pela
portaria nº. 12.227/DDP, de 29 de setembro de
2010, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.325/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de RUBENS
ANTÔNIO GURGEL VIEIRA, nomeado pela
portaria nº. 12.306/DDP, de 07 de outubro de 2010,
para o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.326/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de MÁRCIA VERÔNICA PENA
FREDES DOMINGUES, nomeada pela portaria nº.
12.317/DDP, de 07 de outubro de 2010, para o cargo
de TÉCNICO DE ESPORTES I.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.327DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 12.214/
DDP, de 29 de setembro de 2010, que nomeou CAMILA
FRANCISCHETTI ORTIZ, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.328DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 12.215/
DDP, de 29 de setembro de 2010, que nomeou CAMILA
LEITE BONILHA CORREIA, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.329DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.220/DDP, de 29 de setembro de 2010,
que nomeou MICHELE MARIA PAULI
MARIANO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.330DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.223/DDP, de 29 de setembro de 2010,
que nomeou SHAIRA DANIELE FERREIRA
LOURENÇO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.331DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.225/DDP, de 29 de setembro de 2010,
que nomeou LEONARDO HIROKI TAMASHIRO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.332/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DANIEL
MARIANO DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.333/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do art igo 61,  inciso XI,  da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VANESSA SANTOS DE ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.334/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
ALESSANDRA MARTI NASCIMENTO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.335/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia BIANCA
NASSIF VALEZIN, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.336/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.213/DDP, restabelecendo-se os
efeitos da Portaria nº 12.191/DDP.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.337/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de JOSIAS
ROSA, nomeado pela portaria nº. 12.257/DDP, de

07 de outubro de 2010, para o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.338/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de GEORGE
LUÍS DE CAMARGO, nomeado pela portaria nº.
12.238/DDP, de 06 de outubro de 2010, para o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.339/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JÉSSICA DE
CÁSSIA SILVA, para exercer na Secretaria de
Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.340/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DANIEL
PEREIRA QUERIDO, nomeado pela portaria nº.
12.314/DDP, de 07 de outubro de 2010, para o
cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - SAAE
FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA - FUNSERV
PREFEITURA DE SOROCABA

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 05/2010

COMUNICADO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba (SAAE), Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba (Funserv) e a Prefeitura de Sorocaba fazem saber que a bibliografia
constante do Anexo II - Conteúdos Programáticos, componentes de Conhecimentos Específicos -
"CETESB (Série Manuais/Métodos de Ensaios), Manuais, normas técnicas e publicações referentes ao
assunto de tratamento de água, esgoto e suas principais análises" - para o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO - SAAE, serão disponibilizadas nos sites do SAAE e da Prefeitura de Sorocaba
(www.saaesorocaba.com.br e www.sorocaba.sp.gov.br).
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Comunicado.

Sorocaba, 14 de outubro de 2010
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes
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Resultado - Revisão de Evolução Funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através portaria nº 22.643, informa o resultado
dos recursos e a revisão de ofício da Evolução Funcional, com efeitos a partir desta publicação, sendo no
caso de elevação de referencia, os efeitos retroativos a Abril/2010.

Recursos

Indeferidos

MAT SERVIDOR
268020 ADRIANA ROLIM FONTARBA
406630 ADRIANA SANTOS PINTO
134619 AMAURI ATANAZIO PEREIRA
86673 ANA LAURA GALONE SANCHES
285552 ARILSON SAO PEDRO MAGALHAES
296104 BEATRIZ MAROTTA VOLPON
407017 BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING
265772 CARLA MARIA MATTIELLO RODRIGUES PIRES
141062 CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA
85359 CECILIA PINEDA PIETROBON DA SILVA
422873 CELSO DA COSTA RODRIGUES
273929 CIRLENE MASCARENHAS PINHEIRO
265012 CLAUDIA MARIA ANDREOLI
265012 CLAUDIA MARIA ANDREOLI
141070 CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA
294691 CREUSA DE FATIMA MACHADO FARAH
289680 CRISTIANE HERRERA ESTEBAM DOS SANTOS
409745 DANIELA CHAGAS MOREIRA
197335 DILZE THOME DE SOUZA
279935 EDILAINE DE SOUZA SAVIOLI
140716 EDMAR LUIZ VOTICOSKI
108480 EDUARDO RIOS DE FREITAS
276510 ELENI KLAROSK PAIFER
267708 ELIANA APARECIDA DA SILVA
130680 ELIANA PANTAROTTI DE MEDEIROS
109495 ELIANA PINTO CARRILHO
124982 ELIANE CRISTINA DE CARVALHO VERUSSA
223859 ELIANE TEIXEIRA CALLADO ARTEN
190462 ELIETE BRITO ALVES
126730 ENEIDA APARECIDA DE OLIVEIRA
130125 ERICA MARINA PEREIRA
409800 EVELISE APARECIDA SANTOS
119300 GILSON RICARDO MACHADO
146986 GRACINDA ROSARIO PAULO
401817 IVANILDA SILVEIRA DE AQUINO
277070 JANICEIA DE CASSIA L DE MORAIS
298905 JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS
72060 JOSE LUIZ ROSSI
290084 KATIA VIEIRA SANTOS
184195 LEONICE DA COSTA GUILHERME DA SILVA
269395 LUCIANE NUNES DE OLIVEIRA SOUZA
131032 LUCIMEIRE PRESTES DE OLIVEIRA TOME
219223 LUIZ ONEZIMO LOPES
121126 LUZIA RODRIGUES NAZARIO
407092 MAGALI CORREA VALLIN MARQUES
285927 MARCOS EDUARDO ROSA PEREIRA
236055 MARIA AMELIA DE CAMARGO ZENEZI
434960 MARIA ANGELICA DO PRADO KAMADA
109916 MARIA APARECIDA ANTUNES BATISTISTA
194859 MARIA APARECIDA CARVALHO NASCIMENTO
280348 MARIA CRISTINA ZACCARIOTTO
295868 MARIA DO CARMO FOGACA CARRIEL
268984 MARIA ELVIRA BARROS DE ARAUJO
222895 MARIA LUCI MATTOS ARAUJO
269387 MARIA NEUZA TELES SOARES
169048 MARIZA MOTTA MEIRELLES
127876 MARLENE FERREIRA DA SILVA PEREIRA
185132 MARLI DE JESUS CARLINI MINGORANCE
198668 MILTON DE ANDRADE JUNIOR
195774 MYRIAN FERNANDA DOS SANTOS
109983 NADIR BRISOLA
274550 NADIR GOIS OLIVEIRA
197246 NATALIA ROSSETI PORTO NACIR
117161 NELI TELLES
113875 NEUSA DE FATIMA OSTANICO PEREIRA
113719 NEUSA MARCELINO CRUZ BORGES
224317 NEUSA REGINA ALEXANDRINO VILLA NOVA
128554 NEWTON FLAVIO SOARES FERREIRA
224324 NILSON APARECIDO PECORA
170429 NYANE GLACE DOYLE
265853 PATRICIA ERRADOR SOARES
134325 PEDRO PAULO DA SILVA
412762 RAFAEL GONCALVES REINOSO
268364 RAQUEL PROENCA BRANCO RUIZ
411340 RODOLFO PINTO MACHADO DE ARAUJO FILHO

109797 ROMILDA SILVA DAMASCENO
284904 RONA RAMOS NOGUEIRA CORREA
86002 ROSANA GIANOLA ARRUDA
73679 ROSANGELA MARIA CASTANHO
102512 ROSEMEIRE ANTUNES DE OLIVEIRA QUEIROZ
193178 ROSEMEIRE MOLINA CAMPOS VIEIRA
175390 ROSIMEIRE DE JESUS MARTINS
270210 SABRINA MACEDO REGINA
137600 SALETE APARECIDA CARDOZO
284920 SALINA DA SILVA SOUZA DOS SANTOS
208841 SANDRA MORETTO GOMES DE SOUZA
110817 SHIRLEI LOPES NAVARRO
274917 SILMARA HUGGLER FERREIRA
290386 SILVANA APARECIDA MARTI NASCIMENTO
267449 SILVANA CARDOSO ALVES BOVO
280240 SILVANA CARDOSO ALVES BOVO
95281 SILVIA CRISTINA RANGEL D M RODRIGUES
206601 SONIA MARIA PEDROSO GONCALVES
206601 SONIA MARIA PEDROSO GONCALVES
273295 SUELI BERNADETE DEMASTRE PRESTES
199559 SUSANA GONCALVES DIAS TOTH
406827 TANIA MARA BONENTE
121339 VANDERLEI MARIANO DE CARVALHO
175714 VANESSA ALVES FONSECA SILVA
197050 VANIA REGINA ALMEIDA
267473 VIVIAN CRISTINA DE MARQUI
416920 VIVIANE CRISTINA MELO PEREIRA
223573 VIVIANE SCALISE LIBERATOSCIOLI ARRUDA

Deferidos

MAT SERVIDOR REF
69779 ANTONIO GIMENES ALCOLEA 9
73873 CECILIA BAPTISTA ABUD 9
411928 CRISTIANE CAETANO ALVES FERREIRA 3
64610 DEBORA CRISTINA VAZ GARCIA 9
197769 EDILEI DE FATIMA MONTEIRO 7
71820 ELIANE CRISTINA BRUZON 7
96547 ELIANE DA SILVA SANTOS VIANA 7
401280 FERNANDA AMARAL PINTO 3
88048 HELENICE MORAES RUAS FONSECA 6
115355 LUCIANE PREVIERO 8
72680 LUIZA DOS SANTOS DE MOURA 7
65137 MARCIA GONCALVES DE OLIVEIRA 7
74950 MARIA BENEDITA PORTELLA 8
65412 MARTA TREVIZAN DE ALMEIDA 8
71080 MONICA ILDEFONSO ARRUDA 9
70815 REGINA MARIA APARECIDA M ALCOLEA 9
73490 SILMARA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA NORO 9
59960 SUELI LOPES PIRES MELLO 8
58700 VERA LUCIA SANCHES GONCALVES SCAREL 9

Parcialmente Deferidos

MAT SERVIDOR REF
406673 DENISE MARIA SANTOS DE ALMEIDA GARCIA 2
95338 KATIA REGINA PEREIRA 6
72320 MARCOS ANTONIO RUIZ 8
83216 MARIA ANGELA DEL CISTIA 8
65986 MARIA JOSE QUEVEDO M RODRIGUES 7
187143 ROGERIO DE OLIVEIRA 4

Revisão de Ofício

MAT SERVIDOR REFERÊNCIA
72788 ACACIO MARINHO DA SILVA 6
63940 ACACIO TADEU RAPHAEL POMAR 8
40592 ADOLFO MACHADO FILHO 9
60151 ADOLFO RODRIGUES DA COSTA I 8
65935 ADRIANA CARUSO HELENAS DE ALMEIDA 9
411952 ADRIANO CERON 2
72150 ADRIANO FRANCISCO L SOBRINHO 6
870560 AGESANDER RENATO RORATO 5
108065 AIRTON PRADO 6
72273 ALBERTO APARECIDO MARIANO EDUARDO 7
144673 ALCIBIADES ANTONIO DAS NEVES 3
83330 ALEXANDRE BERNARDES DE FREITAS 7
203742 ALEXANDRE DEL MASTRE 4
66451 ALVARO ROBERTO DE PAULA SANTOS 7
65854 ANA ANGELA TROMBETTA ROSA DAHIR 8
59315 ANA LUCIA DE ALMEIDA LIMA 6
71137 ANA MARIA FLORES ARRUDA 9
104027 ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 5
60321 ANCILA DEI AGUILERA DE OLIVEIRA 9
52159 ANDRE LUIZ LEITE 8
31372 ANDRE POSO GIMENES 9
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260029 ANDREIA REGINA BRANDINO DOS SANTOS 3
71838 ANGELO BERGAMO FILHO 7
50970 ANTONIO BERBEL 8
39853 ANTONIO CAMPOS DE OLIVEIRA 9
67709 ANTONIO CARLOS DE MORAES 7
203726 ANTONIO CARLOS DE SOUZA 3
60941 ANTONIO CARLOS MARIN 7
63401 ANTONIO GENARO 8
73580 ANTONIO JOAO NETO 6
49964 ANTONIO MARREIRA 8
59412 ANTONIO MIGUEL DE OLIVEIRA SALGADO 7
49093 ANTONIO MOREIRA 8
49930 ANTONIO OLIVEIRA MORAES 8
48240 ANTONIO TADEU FONSECA 8
90263 APARECIDA ALVES DOS SANTOS 4
47422 APARECIDA NUNES COLONE 7
203769 APARECIDO DO CARMO PROENCA 4
59528 APARECIDO FERRAZ 8
61395 ARCENIO DE PAULA GONCALVES 8
36528 ARLINDO DE OLIVEIRA NETO 9
45896 ARMANDO SANCHES 9
42552 ARY DINIZ DE LIMA 8
60194 BENEDITA FRANCISCA DA SILVA 9
53570 BENEDITO AFONSO 8
59870 BENEDITO DE FATIMA TEOBALDO 8
73008 BENEDITO FARIA 4
64203 BENEDITO HENRIQUE DOS SANTOS 7
45152 BENEDITO SILVERIO DOS SANTOS 8
99830 CARLOS ALBERTO NUNES 9
57282 CARLOS ANTONIO DINI 9
47473 CARLOS EDUARDO WALTER 8
75329 CARLOS GREGORIO DE BARROS 6
52302 CARLOS IVAN DE MORAIS 9
45209 CARLOS ROBERTO DA COSTA 7
58386 CARLOS ROBERTO FERREIRA 8
49549 CECILIA APARECIDA ROCHA PANDOLFI 8
73962 CELIA REGINA DE SOUZA PAGLIATO 8
70262 CELSO BATISTA DA COSTA 7
63363 CELSO LUIZ CRUZ 8
49271 CEZAR BATISTA FARIA 8
67032 CIRO TADEU DE ALMEIDA 7
55271 CLAUDEMIR PAIXAO TEIXEIRA 8
74179 CLAUDIA ELENA CLETO VARGAS 6
47848 CLAUDINEI CESAR ZAGO 9
41920 CLAUDINEI OLIVEIRA ROSA 9
70335 CLAUDINEI SALDANHA 7
68632 CLAUDIO BARBOSA 6
67024 CLAUDIONOR COSTA 8
52442 CLEIDE DE OLIVEIRA RIMES 8
67164 CLEMENTE JOSE DE ANDRADE 7
62839 CREUSA HELENA POVEDA OLHEIRO PAD 7
42609 DAIR FOGACA 7
69205 DALZISA CLETO BARBO 9
77720 DANIEL CESAR ANTUNES 6
190004 DARCI SILVERIO DE SOUZA 2
151211 DECIO ANTONIO DE OLIVEIRA 4
63100 DELCIO BOMPANI FILHO 7
68268 DENISE HELENA MOLINA 8
68470 DILMA THOME DE SOUZA VESTINA 9
411855 DIOGO DA SILVA CASTRO 1
44199 DIRCEU MONTEIRO 8
72699 DOMINGOS RAMOS PEREIRA 7
53260 DORACI RAMOS DE MOURA 9
71773 DUCIMAR DE SA P C DE MELLO 8
58602 DURSILEI GARRIDO 8
52396 EDINA APARECIDA AMORIM DE SOUZA 9
50075 EDNA FERREIRA DA ROCHA SANTOS 8
75540 EDSON CAU DE CAMARGO 7
412851 EDSON FLAVIO COSTA 1
64670 EDSON GONCALVES DE CAMPOS 7
43613 EDSON LLAMAS 9
77780 EGLAIR PEREIRA AMARAL 6
84751 ELI PRESTES 7
66915 ELIANA APARECIDA DO NASCIMENTO 8
64050 ELISABETE APARECIDA RODRIGUES 8
86517 ELISETE ANTUNES DA SILVA 7
70025 ELIZABET DE OLIVEIRA 7
68667 ELVIRA TERESA LEZIER SANCHES 9
59137 ELZA PATRIARCA 8
62707 ERALDO PAULO DA SILVA 9
56758 EUGENIO CARLOS IBARNES SOARES 6
203750 FABIO BUENO RIBEIRO 5
58041 FAUSTINO SILVIO DOS SANTOS 8
76198 FERNANDO CESAR SOARES 6
54542 FILOMENA MARIA GUERRA DA CRUZ OLIVEIRA 9
411839 FLORINDA PEREIRA DE ALMEIDA 1

71803 FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA 7
91782 FRANCISCO CARLOS CORRALES 7
61077 FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS I 1
44580 FRANCISCO DE ASSIS MORAES 9
55212 FRANCISCO MIGUEL GROSSO JUNIOR 8
88471 FRANCISCO PICHU FATIMA MARTINES 6
67148 FRANCISCO RAMOS CORREA 6
63754 FUMIO KUROKAWA 8
74837 GABRIEL ROBERTO PEREIRA 5
69760 GENIVAL RODRIGUES DA SILVA 8
72311 GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 7
42234 GERALDO LUIZ SALLES 9
58289 GERSON CHIARELLO 7
86169 GILBERTO CORAZZA 6
411880 GILSIMAR CRISTIANO MAIA 3
69850 HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO 7
73385 HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA 8
82945 HORTENCIA DOROTHEA LARA CORREA 7
66435 IRENE BATISTA DE LIMA DAMIAN 9
67520 IRINEU ALVES DA SILVA 7
39632 ISAAC FRANCO DA SILVA 9
47414 ISAIAS SCHUAUB 8
70084 ISAQUEU VIEIRA DE BARROS 7
79596 IVAN ANTONIO CAPELINI 6
36609 IVAN MARQUES OLIVEIRA 9
57614 IVETE RODRIGUES PAES 9
73911 IVONE CARNEIRO 9
72605 IZILDA APARECIDA PAULINO VICENCIO 5
63479 JAIR SCHIAN 8
71528 JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 6
53171 JOAO ARGEMIRO LEITE FILHO 8
56170 JOAO BATISTA DA SILVA 8
73792 JOAO CARLOS COCOZZA SIMONI 7
38628 JOAO DE PAULA CUBA 9
63207 JOAO DO NASCIMENTO BUENO 7
70173 JOAO FARIAS DA COSTA 7
57924 JOAO FERNANDES II 8
43168 JOAQUIM DE ALMEIDA CARVALHO 8
67539 JOEL TEIXEIRA 7
117021 JORGE AMARO FERREIRA 5
38695 JORGE APARECIDO DE MELO 7
60496 JORGE DA SILVA 8
84255 JORGE ROCHA 6
50261 JORGE ROQUE DE SOUZA 8
36030 JOSE ADILSON FUMAGALLI 9
68829 JOSE ALMEIDA PRADO 8
55611 JOSE AMARILDO DOS SANTOS 8
55069 JOSE ANTONIO DE ARRUDA 8
63894 JOSE ANTONIO FERNANDES PAES 7
72958 JOSE BARBOSA 6
71889 JOSE BATISTA RIBEIRO 7
58297 JOSE BIGGI 8
76341 JOSE CARLOS DA SILVA II 6
66850 JOSE CARLOS DE CAMARGO 7
74543 JOSE CARLOS FERREIRA 6
66940 JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 8
141500 JOSE CARLOS MACHADO LEME 5
56448 JOSE CARLOS VIEIRA C FILHO 8
52639 JOSE DE FATIMA RODRIGUES 8
46361 JOSE DE MATOS 6
58220 JOSE FELIX DE OLIVEIRA 9
62472 JOSE FRANCISCO DUTRA 7
83445 JOSE FRANCISCO GUITTI 7
108324 JOSE FRANCISCO SANCHES JUNIOR 5
62731 JOSE GARCIA 7
52485 JOSE LUIS LEME 7
79243 JOSE LUIS PEGORETTI 6
65625 JOSE LUIZ MATTOS 7
37362 JOSE LUIZ PAZIANOTTO CAMARGO 9
70734 JOSE PAULO FEIJO DE MELLO NOBREGA 6
61794 JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 7
64572 JOSE PEDRO MARTINHO 7
42277 JOSE PEREIRA DE MORAES 8
57045 JOSE ROBERTO BUENO 8
42307 JOSE ROBERTO RAMOS GONCALVES 9
26212 JOSE RODNEY SOARES 9
40819 JOSE RODRIGUES OLIVEIRA 9
73571 JOSE ROSALVO SANTOS MAIA 8
43494 JOSE RUBENS GURGEL DE OLIVEIRA 9
64998 JOSE WILLIAM LEITE OLIVEIRA 9
62960 JOSEFA BRAULINO JOAZEIRO DA SILVA 8
72354 JURACY FRANCISCO LEITE 6
73539 KATIA REGINA BERNARDES DOS SANTOS 9
72419 KATIA REGINA VIEIRA PINHO ALVAREZ ALVES 9
70718 LAERTE AUGUSTO ROLIM 7
62340 LAIR MARIA DE JESUS SANTOS 7
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66087 LAURA ISABEL CARNIEL 9
58963 LEILA RODRIGUES DA SILVA 9
40401 LIDIA APARECIDA FERNANDES 8
65927 LIGIA TOFFOLI 9
69833 LILIAN ROSE DE LEMOS SANTOS 9
65170 LUCELIA FERNANDES LEME 9
72583 LUCILANE DE MELLO FERREIRA 6
69701 LUCILIO ALVES DE ARAUJO 7
70181 LUIS CARLOS DA ROCHA 6
81035 LUIZ ANTONIO DA SILVA I 6
411960 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA 1
54135 LUIZ ANTONIO GUIMARAES BRONDI 8
46205 LUIZ CARDOSO 9
85065 LUIZ CARLOS BRUNO DE FARIA 7
77895 LUIZ EDUARDO FLORIO 6
411847 LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR 3
52787 LUIZ ROBERTO PIRES 9
72192 LUIZA SILMA FRANCO 6
59765 LUZIA BATISTA PELICER 6
71200 LUZIMEIRE APARECIDA DA COSTA 9
70963 MAGALI APARECIDA LOPES PEREIRA 6
61417 MAGALI OLIVEIRA ROSA 8
63851 MAGALI SORIANO FERNANDES 7
64025 MANOEL FRANCISCO ROSA NETO 7
65390 MANOEL JOSE DOS SANTOS 7
73660 MARA REGINA DE ALMEIDA 7
67555 MARCIO DE JESUS BIGHI 8
36714 MARCIO LUIZ LEITE 9
117200 MARCIO ROBERTO SCHONFELDER 6
74160 MARCO ANTONIO AMARAL 6
72478 MARCOS ANTONIO GOMES LOPES 6
70513 MARCOS BRAMANTE FRANCISCO 7
70530 MARCOS DOTTO DE FIGUEIREDO 7
118672 MARCOS ROBERTO TURATO 6
70807 MARCOS RODRIGUES GOMES 5
73768 MARGARETE DE GOES L A DE PAULA 8
65897 MARGARETE MORENO COMITRE SILVEIRA 8
53775 MARIA ANA OLIVEIRA 8
59714 MARIA APARECIDA BARBOSA VIDAL 7
59803 MARIA APARECIDA DA FONSECA PEREIRA 7
72206 MARIA APARECIDA DA SILVA I 6
65870 MARIA APARECIDA DE JESUS POMPE DA COSTA 9
61298 MARIA APARECIDA PARDINI RIBEIRO 8
71471 MARIA CHRISTINA NUNES PORTO BOLINA 6
71196 MARIA CLAUDIA STEVAUX PEDROSO 9
68659 MARIA DE FATIMA CORRADINI GOLOB 8
57207 MARIA DE FATIMA COSTA 9
64343 MARIA DE FATIMA DO AMARAL PEIXOTO FLAMIA 6
71110 MARIA DE LOURDES SOUZA OLIVEIRA GONCALVE 9
70360 MARIA HELOISA TERRA L P RASZL 8
71560 MARIA IGNEZ FIGUEIREDO DELUNO 7
87947 MARIA IOLANDA DA SILVA 6
49425 MARIA LIGIA CORRADINI CARVALHO 9
73652 MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA FRANCISCO 7
48992 MARIA TERESA SEVERINO 8
63614 MARILENE ARO 9
72397 MARILENE NUNES SILVA 7
70505 MARISA GAZZI XAVIER 9
69736 MAURI CONSTANTINO 7
54364 MAURO ARLINDO DE ALMEIDA PIRES 8
52060 MEIRE FIORE ESFORSIM 9
58912 MIGUEL NUNES CORREA 8
70904 MIGUEL PEREIRA DA SILVA 7
411820 MILENA NOGUEIRA GONCALVES 3
203637 MILTON DE PAULA LEITE JUNIOR 5
56952 MIRIAM CABRERISSO TRUGILLIANO 7
97853 MIRIAM SOARES DA SILVA 5
65331 MIRTES DE FATIMA ROSA 8
77976 MONICA VERNAGLIA CARUSO PINTO 6
41947 NADIL DA SILVA 9
60780 NATALINA MARTINS BALTAZAR 8
73563 NELSON BOCCATTO JUNIOR 8
35874 NELSON VASQUES VALVERDE 9
59455 NELSON WILSON JUNIOR 7
65943 NEUZA SOARES AYRES R PERIZZOTTO 9
40460 NILCEA GUIDOLIN ZAMBON 9
67970 NILDE GONCALVES 8
56740 NILSE MARIANO 8
66788 NILSON ALVES DE QUEIROZ 7
30600 NILSON PINHEIRO 6
71960 NIVALDO APARECIDO R DOS SANTOS 7
35815 NIVALDO DE LIMA 9
63860 ODIVALDO THOMAZ DE OLIVEIRA 7
203700 ORLANDO AFONSO CROCE 3
53589 ORLANDO MARTINS GOMES 7
72249 ORLANDO PEREIRA SANTANA 7

68330 OSMIR ANTONIO DA SILVA 8
60429 OSVALDO FERREIRA MACHADO 8
70068 PASCOAL FERNANDES RIBEIRO 7
58050 PAULO BAPTISTA II 8
67636 PAULO CESAR RIMES 8
167614 PAULO DE FREITAS DIAS 6
33855 PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO 9
66354 PAULO ROBERTO POLDO 5
51977 PAULO ROBERTO STEFANO 7
63339 PAULO RODRIGUES OLIVEIRA 7
108910 PAULO SERGIO VIEIRA MIGUEL 6
72001 PEDRO DOS SANTOS MACIEL NETO 6
43508 PEDRO EFRAIM SANTOS ROSA 7
41955 PEDRO GELSON CAMARGO 8
71951 PEDRO INACIO DA SILVA 6
52272 PEDRO PEREIRA DA SILVA 8
44946 PEDRO SERAFIM 9
65358 PEDRO WOPPE FILHO 7
111007 PLACIDO MAZZON FILHO 6
49905 RAFAEL AMATO 9
66214 RENATA ANGELA CABRAL REBELLATO 8
90522 RENATO GALVAO DA SILVA NETO 6
41998 RENI PEDROSO DA SILVA 9
51829 ROBERTO EVANGELISTA DE CAMARGO 8
38342 ROBERTO HANNICKEL 9
61280 ROBERTO JOSE DINI 9
59331 ROBERTO ROMANO POVEDA 8
58092 ROBERVAL COELHO 8
73890 RONALDO NOGUEIRA PRESTES DE OLIVEIRA 7
70980 ROSA DE LIMA 8
42005 ROSAN CAMPOLIM 9
74268 ROSANGELA MARTINEZ CASAS 8
62065 ROSELI APARECIDA SANTOS MACHADO 9
51454 ROSELI MARLI LAPRANO ZULIANI 9
66346 RUBIA MARIS CARDOSO BOLLETTI 7
83470 SAMUEL SARDINHA 6
69493 SANDRA MARA LEZIER SARACURA 7
67954 SANDRA REGINA DE PONTES CAMPOS 8
68500 SANDRA REGINA ROSA PROENCA 9
41912 SANTINO JOSE ESTANISLAU 9
69515 SANTO CARPEGIANI 7
69531 SEBASTIAO BENEDITO DA SILVA I 9
57061 SERGIO BUENO DE ARAUJO 9
52825 SERGIO RUBENS DE MORAES 8
71617 SHEYLA MARIA SANTOS 8
70114 SIDNEI DE OLIVEIRA 6
69841 SILAS CAMARGO NEVES JUNIOR 6
65323 SILVANA PONTES VILLAS BOAS 8
69906 SILVANA SABBADIN 8
412878 SILVIA CRISTINA ASSIS SOUZA 2
56693 SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES CAMARGO 8
67512 SUELI CARDIA GOMES LOPES 8
66338 SUELI GOMES DE ALMEIDA FLORIO 9
63452 SUELI MARQUES FERREIRA 7
63932 TAIZA NUNES DA SILVA 6
71161 TANIA MARIA BERNARDI KALIL 9
69230 TANIA REGINA CASERTA 7
73733 TELMA DESTRO MARINS 7
69990 TERESA DORIGAN 7
65048 TEREZINHA FATIMA VITOR 8
57541 VALDIR ANTUNES OLIVEIRA 8
70700 VALDIR ROBERTO LANDULPHO 7
30309 VALDIR RODRIGUES DE PAULA 9
56197 VALTER DE BARROS FILHO 8
68187 VALTER LEME 7
59110 VERA LUCIA FALCONI MACHADO 9
61093 VICENTE ALVES CRUZ 8
69540 VICTOR LUIZ DAL PIAN 7
88919 WAGNER ALEX BEDESCHI 7
89753 WALCIR MIRE MONTEIRO 7
411731 WALQUIRIA GASPAR MIRANDA 1
68489 WANDERLEI ACCA 9
40517 WILIAM DO PRADO FERREIRA 9
74152 WILLIAM APARECIDO ROSA 6
56189 WILLIAM KELLER BARTH 8
48739 WILSON ROBERTO DUMAS PEREIRA 8
66397 WILTON MARCOS DE LIMA 1

Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se disponíveis para ciência na Secretaria de Gestão de
Pessoas, na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
14/10/2010
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 SEF Secretaria de Finanças
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES informa, nos termos da lei 8666/
93, através de sua CPL, com referência ao Processo CPL nº 1283/10 - Tomada de Preços nº 004/10 -
Licitação, do Tipo "Menor Preço", para Contratação de Empresa para Confecção e Implantação de
Placas de Sinalização Vertical de Orientação de Destinos e seus Respectivos Suportes, a fim de Completar
e Atualizar o Sistema de Sinalização de Orientação de Sorocaba/SP - Pot 4ª. fase - Rotas Alternativas, que
analisando as propostas apresentadas pelas licitantes, decide CLASSIFICAR somente a empresa Trigonal
Engenharia Ltda., no valor de R$ 121.250,00; e DESCLASSIFICAR: Visual Comunicação Industria e
Comércio Ltda.,  Sinalta Propista Sinalização, Segurança e Comunicação Visual Ltda. e Sitran - Sinalização
de Trânsito Industrial Ltda.. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis desta publicação, para a apresentação
de eventual recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 14 de outubro de 2010.

Cláudia Aparecida Ferreira Soares
Presidente da CPL

 URBES Trânsito e Transportes

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 157/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar a Sr.ª SANDRA DUTRA PROENÇA PEREIRA,  Telefonista, portadora do RG nº
16.527.319-7 SSP/SP, para exercer, em caráter de substituição, a função gratificada de Chefe de Seção de
Telefonia, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Marisa Barreto Lopes, a partir de 14 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 08 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 16/2010

Homologado em: 04/10/2010
Contrato: 38/2010
Contratada: Rogério de Lima Barros Informática Ltda.
Objeto: Assessoria e Consultoria em Certificação ISO 9001
Valor: R$ 69.750,00
Assinatura: 05/10/2010
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
@@0002300-95.2008.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA Nº 188/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 10 dias
do mês de novembro do ano de 2010,  às 13:15 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será levado ao
público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos nº 0002300-
95.2008.5.15.0135 RTOrd, entre partes Carlos Aristides
Lupi Bignardi , exeqüente(s) e Comprasa Alimentos
Ltda.  + 1, executada(s), encontrados à Rua Galileu
Pasquinelli, 515, Sorocaba/SP, avaliados em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 181 realizada em 05/10/2009 e que
serão os seguintes: " Veículo da marca Ford/F350G,
placas DFJ 8154, ano de fabricação/modelo 2001, cor
branca, combustível à diesel com baú de alumínio da
marca Facchini, com pequenos amassados e riscos na
lataria em boas condições gerais."Quem pretender
arrematar ditos bens que serão LEILOADOS em data
única, na forma do artigo 888 da CLT, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado e
afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 06/10/2010. Eu, CARLA SILVA GAMA,
Técnico Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA NASR,
Juíza do Trabalho. EDT04

@@0035200-05.2006.5.15.0135 ExTiEx
EDITAL DE PRAÇA Nº 186/2010

O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2010,
às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0035200-05.2006.5.15.0135 ExTiEx,
entre partes União Federal Fazenda Nacional N/P
do Procurador Geral da União, exeqüente(s) e
Companhia Nacional de Estamparia (Cianê),
executada(s), encontrados à Viela Sem Nome, 307-
Vila Além Ponte - Sorocaba/SP, avaliados em
R$1.850.000,00, (hum milhão, oitocentos e
cinquenta mil reais) conforme auto de avaliação
de fls. 491 realizada em 17/02/2010 e que serão os
seguintes: "1) IMÓVEL:- Um terreno encravado
entre a Faixa de Domínio da Fepasa, Rio Sorocaba,
Indústrias Villares (Ex. I.M.N.S.A) e Fepasa (Vila
Operária), no Bairro Além Ponte, denominado
GLEBA "B", com a área total do perímetro igual a
15.698,70 metros quadrados, com as
características seguintes:- A referida área tem como
ponto de amarração o ponto vértice 1, canto da
divisa a ser descrita, faixa de domínio da Fepasa e
Rio Sorocaba; deste ponto, deflete à direita no
sentido de Rio abaixo e segue sua sinuosidade na
distância de 455,25 metros cruzando a foz do
córrego Lavapés com o rio Sorocaba até o ponto
2; daí, deflete à direita e segue em reta na distância
de 33,68 metros e azimute 161º50'03"SE até o
ponto 3, confrontando nesta distância com terras
de propriedade da Indústrias  Viillares; do ponto 3,
deflete à direita e segue em reta na distância de
5,07 metros e azimute de 252º28'48"SW, até o
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ponto 4; deste ponto, deflete à esquerda e segue
em reta por muro na distância de 3,18 metros e
azimute de 171º36'00"SE até o ponto 5; daí deflete
à direita e segue em reta por muro na distância de
107,86 metros e azimute igual a 255º27'13"SW
até o ponto 6; daí, segue em reta e sempre por
muro com azimute de 255º38'34"SW na dist}anciã
de 62,73 metros até o ponto 7; neste ponto, deflete
à esquerda e segue em reta na distância de 22,10
metros e azimute igual a 255º44'44"SW até o ponto
8; daí, deflete à direita e segue em reta por muro na
distância de 8,20 metros e azimute igual a
246º45'13"SW até o ponto 9; deste ponto deflete
à direita com azimute 256º51'58"SW na distância
de 7,70 metros até o ponto 10; entre ponto 9 e
ponto 10, cruza o córrego Lavapés; daí, deflete à
direita com azimute 260º21'16"SW na distância
de 17,48 metros até o ponto 11; do ponto 2 ao
ponto 11confronta-se com terras de propriedade
das Indústrias Villares (sucessora de
I.M.N.S.Aparecida); do ponto 11,  deflete à
esquerda com azimute 255º05'03"SW na distância
de 43,36 metros, até o ponto 12; daí, deflete à
esquerda e segue em reta, por muro, com azimute
252º11'57"SW na distância de 55,09 metros até o
ponto 13 = D; daí, segue em curva à esquerda, com
raio de 87,14 metros e um desenvolvimento de
41,06 metros, até encontrar o ponto 14 = C; deste
ponto, segue em reta com o rumo de 31º57'41"SW
e azimute de 211º57'41" SW na distância de 56,00
metros até o ponto 15 = B, deste ponto deflete à
direita com o rumo de 60º27'19"NW, e azimute de
299º32'41"NW na distância de 29,32 metros até
o ponto 1; do ponto 11 ao ponto 1, confronta-se
com terras de propriedade da Fepasa Vila Operária
e sub-estação elétrica - por muro e cerca de arame
(cruzando a abertura da servidão de passagem sob
os trilhos da  Fepasa, que dá acesso à Cianê, entre
suas Glebas "A" e "B", como se vê em planta) até
o ponto 1, o qual originou esta descrição, fechando
assim o perímetro e encerrando uma área igual a
15.698,70 metros quadrados. No terreno acima
encontra-se a construção da Antiga Usina de Diesel
da COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA
- CIANÊ", imóvel esse objeto da matrícula nº.
81.278 no 1º. CRIA de Sorocaba;
PROPRIETÁRIA: COMPANHIA NACIONAL
DE ESTAMPARIA, sediada à Rua Pedro Jacob, nº
143, nesta cidade; 2) BENFEITORIAS: de acordo
com informações obtidas junto à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, referido imóvel encontra-
se cadastrado sob o nº. 54.33.72.0920.00.000.4 e
há uma área edificada de 389,74m2 (Antiga Usina
de Diesel - atual Usina Cultural, tombada pela
Municipalidade) e área de terreno de
15.698,70m2."Quem pretender arrematar ditos
bens que serão LEILOADOS em data única, na
forma do artigo 888 da CLT, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 06/10/2010. Eu, CARLA
SILVA GAMA, Técnico Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi. LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho.
EDT04

@@0042000-83.2005.5.15.0135 RTOrd
EDITAL 199/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 01 dias do mês de dezembro do ano de 2010,
às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0042000-83.2005.5.15.0135 RTOrd,
entre partes Ivanilson Vaz de Oliveira ,
exeqüente(s) e Auto Posto Fórmula Sucesso Ltda.
+ 1, executada(s), encontrados à Rua Bogotá, 60 -

Apto 42 - Sorocaba/SP, avaliados em R$2.000,00
(Dois Mil Reais), conforme auto de avaliação de
fls. 377 realizada em 03/08/2010 e que serão os
seguintes: " Um aparelho para musculação/ginástica
- Multifuncional, marca Athletic, modelo 2001 -
Avant - na cor branca - peso máximo do usuário
120 kg - com todos acessórios (Pesos, Cabos, etc)
- Em Bom Estado e Funcionamento Normal".
Avaliado em R$2.000,00. Quem pretender
arrematar ditos bens que serão LEILOADOS em
data única, na forma do artigo 888 da CLT, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 06/10/2010. Eu, CARLA
SILVA GAMA, Técnico Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0047600-46.2009.5.15.0135 RTSum
EDITAL 197/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 10
dias do mês de novembro do ano de 2010,  às 14:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0047600-46.2009.5.15.0135 RTSum, entre partes
Eberson Alves de Souza , exeqüente(s) e Acustecni
Sorocaba Industrial Ltda. , executada(s),
encontrados à Rua José Luiz Flaquer, 1037 - Éden -
Sorocaba/SP, avaliados em R$1.000,00 (Hum Mil
Reais), conforme auto de avaliação de fls. 50
realizada em 26/07/2010 e que serão os seguintes: "
Um reboque roman c, placa Buy 2044, chassi nº
9A9RRMARCPPBF5643, carroceria aberta, ano
de fabricação 1993, ano modelo 1994, em nome de
ACUSTENI SOROCABA INDUSTRIAL LTDA-
CNPJ nº 00.488.8740/0001-67." Obs1: o reboque
encontra-se com a lateral esquerda da carroceria
avariada, em virtude da queda do telhado do galpão
onde está guardado que foi incendiado; sobre referido
reboque há a carcaça de um veículo antigo cujo
peso forçou a carroceria do reboque. Obs2:  avaliação
no valor de R$ 1.000,00 ( Hum Mil Reais). Quem
pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 06/
10/2010. Eu, CARLA SILVA GAMA, Técnico
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA NASR,
Juíza do Trabalho. EDT04

@@0057400-35.2008.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA Nº 194/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 10
dias do mês de novembro do ano de 2010,  às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0057400-35.2008.5.15.0135 RTOrd, entre partes
Antonia Kelvia Ribeiro Martins Santos  + 2,
exeqüente(s) e Fapelli Confecções Indústria e
Comércio Ltda. ME  + 4, executada(s), encontrados
à Rua Feliciano Bueno de Camargo, 149-Éden-
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 20.700,00 (VINTE
MIL E SETECENTOS REAIS), conforme auto de
avaliação de fls. 492 realizada em 24/07/2010 e
que serão os seguintes:"1) uma máquina de costura

reta, 1 agulha, marca Yamata, modelo FY8700, nº
de série 2010404, avaliada em R$ 1.200,00; 2)
uma máquina overloque, marca Siruba, modelo
504M2-04, nº de série 95200742R, avaliada em
R$ 2.000,00; 3) uma máquina de costura reta, 1
agulha, marca White Shark, modelo GCI-7, nº de
série 97010753, avaliada em R$ 1.200,00; 4) uma
máquina de costura overloque, marca Yamata,
mdelo FY3504M2-04, 20041106368, avaliada em
R$ 2.000,00; 5) uma máquina overloque, marca
Sun Star, modelo SC9024, nº de série A43M14,
avaliada em R$ 2.000,00; 6) uma máquina de costura
reta, marca Singer 2491 - D200A, nº de série
5035014091, avaliada em R$ 1.200,00; 7) uma
máquina overloque, marca Siruba, modelo 504M2-
04, nº de série 95213065, avaliada em R$ 2.000,00;
8) uma máquina de costura reta, marca Yamata,
modelo GG20V-43, nº de série 9519357, avaliada
em R$ 1.200,00; 9) uma máquina de costura
interloque, marca Lanmax - type LM-205, nº de
série 20041008502, avaliada em R$ 2.500,00; 10)
uma máquina galoneira, marca Kansai Special
WX8000, modelo WX8803F, nº de série
KS777774M, avaliada em R$ 2.200,00; 11) uma
máquina galoneira, marca Sun Star, modelo SF7500,
nº de série 51003922, avaliada em R$ 2.200,00;
12) uma máquina prensa, cor azul, com bancada,
sem identificação (para estampar camisetas),
avaliada em R$ 1.000,00".Quem pretender
arrematar ditos bens que serão LEILOADOS em
data única, na forma do artigo 888 da CLT, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 06/10/2010. Eu, CARLA
SILVA GAMA, Técnico Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0062600-57.2007.5.15.0135 RTOrd
EDITAL 198/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 01
dias do mês de dezembro do ano de 2010,  às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0062600-57.2007.5.15.0135 RTOrd, entre partes
José Vilson Reis  + 1, exeqüente(s) e Auto Posto
Trevo Regional Ltda.  + 1, executada(s),
encontrados à Rua Pedro José Senger, 1396 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$380,00 (trezentos e
oitenta reais), conforme auto de avaliação de fl. 96
realizada em 03/08/2010 e que serão os seguintes: "
Uma TV marca Philco Duetto 20", com
videocassete, controle remoto, cor cinza, avaliada
em R$ 380,00." Quem pretender arrematar ditos
bens que serão LEILOADOS em data única, na forma
do artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado e
afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 06/10/2010. Eu, CARLA SILVA GAMA,
Técnico Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0000630-51.2010.5.15.0135 CartPrec
Edital 179/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 24
dias do mês de novembro do ano de 2010,  às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será

levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0000630-51.2010.5.15.0135 CartPrec, entre
partes Antonio Marcos Domingues , exeqüente(s)
e Sp Beton Produtos e Serviços Ltda. , executada(s),
encontrados à Avenida Newton V. Soares, 60, 1º
andar, avaliados em R$ 1.400,00, conforme auto
de avaliação de fls. 14 realizada em 19/05/2010 e
que serão os seguintes:  01 (um) microcomputador
composto de CPU sem marca com 300GHZ, 504
MB RAM, processador Pentium 4, monitor marca
Dell número 05W973, teclado nº
92050900114620, em uso e em bom estado
(avaliada em R$ 700,00 - setecentos reais); 01
(uma) impressora marca HP, cor preta em uso e
ótimo estado (avaliada em R$ 200,00 - duzentos
reais); 01 (um) aparelho fac-simile HP Officejet
4355, all-in-one, número 7898196060129 em uso
e ótimo estado (avaliado em R$ 200,00 - duzentos
reais); 02 (duas) mesas em madeira cor marfim,
com 02 (duas) gavetas, em bom estado (avaliada
cada uma em R$ 150,00 - cento e cinquenta
reais).Quem pretender arrematar ditos bens que
serão LEILOADOS em data única, na forma do
artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado
e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 04/10/2010. Eu, Gizelle Rodrigues,
Analista Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0071600-18.2006.5.15.0135 RTSum
EDITAL DE PRAÇA N.º 201/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 01 dias do mês de dezembro do ano de 2010, às
14H15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0071600-18.2006.5.15.0135 RTSum,
entre partes Vanessa Crislaine Corrêa da Silva,
exeqüente(s) e Carlos Alberto de Oliveira Camargo
Pizzaria ME N/P de Carlos Alberto de Oliveira
Camargo, executada(s), encontrados à Avenida
Lindóia, nº 51, Sorocaba/SP, avaliados em
R$8.000,00, conforme auto de avaliação de fls.
127 realizada em 08/04/2010 e que serão os
seguintes: Um veículo FIAT/Tempra IE, ano
fabricação/modelo: 1996, cor preta, gasolina, placa
BUZ-4742, 105 cv, em regular estado de
conservação, apresentando pintura desgastada
(queimada), pequenos amassados na lataria, pneus
carecas, tapeçaria regular, e motor aparentemente
normal (em funcionamento). Quem pretender
arrematar ditos bens que serão LEILOADOS em
data única, na forma do artigo 888 da CLT, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 11/10/2010. Eu,
MÁRCIA MARIA D. R. SWENSSON, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA
NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0086800-94.2008.5.15.0135 RTSum
EDITAL DE PRAÇA 193/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2010,
às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
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SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0086800-94.2008.5.15.0135 RTSum,
entre partes Maria Adelaide Furquim de Oliveira,
exeqüente(s) e Sandra Lúcia Bonilha Scomparim
Balera, executada(s), encontrados à Rua João
Martinez, 205 - Jardim Bandeirantes - Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 2.779,00 (DOIS MIL,
SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS),
conforme auto de avaliação de fls. 81/82 realizada
em 20/08/2010 e que serão os seguintes:
"1) um macacão Sorvete ref. 922-0, no valor de
R$ 28,80;-------------------------------2)  um
macacão regata Vamos p/ praia ref. 962-0, no
valor de R$ 29,80;--------------- 3) um macacão
For Kid's ref. 708, no valor de R$ 17,00;---------
------------------------- 4) dois macacões Brokinha
ref. 413, no valor de R$ 29,50, cada, totalizando
R$ 59,00;--
5) um macacão feminino Bonequinha ref. 338-1,
no valor de R$ 25,80;------------------ 6) um
macacão Ursinho Pula Pula ref. 116-0, no valor
de R$ 19,00;---------------------- 7) um macacão
Festa no Campo ref. 3384, no valor de R$ 25,80;-
----------------------- 8) um conjunto Brokinha ref.
414, no valor de R$ 29,00;-------------------------
--------- 9) um vestido floral com bolinha ref.
3501, no valor de R$ 23,50;------------------------
10) dois conjuntos Brokinha ref. 427, no valor de
R$ 28,50, cada, totalizando R$ 57,00;------
11) um macacão Broquinha ref. 411, no valor de
R$ 27,80;------------------------------- 12) um
conjunto Sea life ref. 3520, no valor de R$ 23,80;-
------------------------------- 13) um conjunto
Football 81 ref. 3601, no valor de R$ 33,80;-----
----------------------- 14) um conjunto Mandarina
ref. 430067, no valor de R$ 46,00;----------------
---------- 15) uma camiseta Toing CBY41, no valor
de R$ 14,00;------------------------------------ 16)
uma camiseta Toing CBY29, no valor de R$
15,10;------------------------------------ 17) uma
camiseta Maverick's By, no valor de R$ 16,00;---
-------------------------------- 18) uma camiseta
pólo bordado ref. 4532, no valor de R$ 17,80;---
---------------------- 19) um conjunto Toing ref.
CJB44, no valor de R$ 28,80;----------------------
----------- 20) uma camiseta Silk Baseball ref. 4520,
no valor de R$ 15,20;------------------------- 21)
uma camiseta Brummy ref. 6205, no valor de R$
15,00;------------------------------ 22) uma camiseta
Toing ref. CBY29, no valor de R$ 15,10;---------
---------------------- 23) uma saia Zanffer ref. 385,
no valor de R$ 39,80;-------------------------------
------- 24) uma calça comprida Big Girl, no valor
de R$ 32,00;----------------------------------- 25)
uma capri Rock e Roll ref. 8718, no valor de R$
26,70;------------------------------- 26) uma
camiseta Toing ref. CBY13, no valor de R$ 14,00;-
------------------------------ 27) uma camiseta Veet
ref. 401, no valor de R$ 25,00;--------------------
--------------- 28) uma camiseta Toing ref. C75,
no valor de R$ 23,00;-------------------------------
--- 29) dois conjuntos Dib Baby ref. 3514, no
valor de R$ 22,00, cada, totalizando R$ 44,00;--
30) dois macacões Brokinha, ref. 404, no valor de
R$ 23,80,;---------------------------- 31) um
macacão Brokinha ref. 401, no valor de R$ 23,80,
totalizando R$ 47,60;------- 32) um vestido
anarruga list ref. 3622, no valor de R$ 37,80;----
------------------------ 33) um vestido floral ref.
3619, no valor de R$ 27,80;------------------------
------------- 34) um macacão Brokinha ref. 406,
no valor de R$ 22,80;-------------------------------
- 35) um conjunto bem colorido ref. 3616, no
valor de R$ 35,80;-------------------------- 36) um
vestido Girls ref. 3620, no valor de R$ 27,80;----
--------------------------------- 37) um vestido
anarruga ref. 3621, no valor de R$ 37,80;--------
------------------------ 38) um conjunto batinha for
ref. 3710, no valor de R$ 29,80;-------------------
---------- 39) um vestido jeans ref. 3392, no valor
de R$ 25,80; ------------------------------------40)
um conjunto listrado ref. 3741, no valor de R$
19,80
41) um conjunto gatinha ref. 3611, no valor de

R$ 33,80;-------------------------------- 42) um
conjunto star ref. 3608, no valor de R$ 29,80;----
-------------------------------- 43) um vestido amiga
borboleta ref. 3724, no valor de R$ 31,80;---------
--------------- 44) um vestido fustão com anarruga
ref. 3390, no valor de R$ 32,00;-------------------
45) um conjunto trab com short ref. 3514, no valor
de R$ 22,00;------------------------ 46) três
conjuntos listrados menina ref. 35,15, no valor de
R$ 22,00, cada, totalizando R$ 66,00;
47) uma calça capri bordado flores c/ morango ref.
8715, no valor de R$ 24,00;-------- 48) um conjunto
anarruga pic nic ref. 3412, no valor de R$ 30,00;-
---------------------- 49) um conjunto sweet life ref.
3144, no valor de R$ 25,50;-------------------------
----- 50) uma camiseta Toing ref. CBY, no valor de
R$ 16,80;---------------------------------- 51) uma
calça capri bordado cavalo ref. 8712, no valor de
R$ 23,00;-------------------- 52) um bolero Toing
ref. BLL59, no valor de R$ 21,50;------------------
------------------ 53) uma blusa avulsa ref. 3626, no
valor de R$ 17,80
54) uma blusa avulsa ref. 3811, no valor de R$
17,80;------------------------------------ 55) uma
regata feminina ref. 1405-5, no valor de R$ 16,90;-
----------------------------- 56) uma camiseta brandili
ref. 3111, no valor de R$ 14,00;--------------------
----------- 57) uma camiseta infantinlândia ref.
1886, no valor de R$ 20,00;------------------------
58) um vestido fustão borboletas ref. 3331ª, no
valor de R$ 42,00;---------------------- 59) uma
bermuda trook ref. 11443, no valor de R$ 45,00;-
------------------------------- 60) uma calça comprida
Marisol, no valor de R$ 34,00;----------------------
-------------- 61) uma bermuda good boys, no valor
de R$ 18,00;--------------------------------------- 62)
uma bermuda tutti-frutti ref. 835, no valor de R$
19,50;----------------------------- 63) uma capri
piang pee ref. 715, no valor de R$ 48,50;----------
------------------------ 64) um conjunto comp Toing
ref. CJ189, no valor de R$ 50,00;-------------------
-------- 65) um casaco Toing ref. CJ194, no valor
de R$ 35,00;------------------------------------ 66)
uma camiseta Toing ref. C86, no valor de R$
20,00;---------------------------------
67) uma bermuda shi-lep ref. 1183, no valor de R$
15,00
68) uma saia blue angel ref. 497, no valor de R$
30,00;---------------------------------- 69) um shorts
Kilinda ref. 312, no valor de R$ 20,00;-------------
------------------------ 70) dois shorts Toing jeans
ref. BRB4, no valor de R$ 19,50, cada, totalizando
R$ 39,00;---
71) duas bermudas Toing jeans ref. BRF02, no valor
de R$ 20,00, cada, totalizando R$ 40,00;
72) duas bermudas inf. Carrão ref. 31203, no valor
de R$ 57,50, cada, totalizando R$ 115,00;
73) duas calças compridas inf. Bermudão ref.
311012, no valor de R$ 71,50, cada, totalizando
R$ 143,00;--------------------------------------------
--------------------------- 74) uma bermuda
Ragabesch laranja, no valor de R$ 38,50;-----------
------------------- 75) uma camiseta Bad Girl ref.
4003027, no valor de R$ 30,00;--------------------
------ 76) uma camiseta decote V Bad Girl, no valor
de R$ 26,00;------------------------------- 77) uma
camiseta Bad Girl vermelha, no valor de R$  32,00;-
---------------------------- 78) duas camisetas Radical
regata ref. 217095, no valor de R$ 27,00, cada,
totalizando R$ 54,00;
79) uma camisete Radical trançado ref. 217097,
no valor de R$ 39,00; ----------------- 80) dois
boleros Toing ref. BLK53, no valor de R$ 25,00,
cada, totalizando R$ 50,00;-- 81) dois shorts elast.
Collor ref. 213016, no valor de R$ 25,80, cada,
totalizando R$ 51,60;--
82) cinco shorts Maverick, no valor de R$ 15,00,
cada, totalizando R$ 75,00;----------- 83) três
camisetas Apolo, no valor de R$ 24,00, cada,
totalizando R$ 72,00;------------ 84) duas camisetas
Maverick, no valor de R$ 15,00, cada, totalizando
R$ 30,00. Total da avaliação: R$ 2.779,00 (DOIS
MIL, SETECENTOS E SETENTA E NOVE
REAIS).Quem pretender arrematar ditos bens que
serão LEILOADOS em data única, na forma do

artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora
e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 06/
10/2010. Eu, CARLA SILVA GAMA, Técnico
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA NASR,
Juíza do Trabalho. EDT04

@@0001251-48.2010.5.15.0135 CartPrec
EDITAL 196/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 10
dias do mês de novembro do ano de 2010,  às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0001251-48.2010.5.15.0135 CartPrec, entre
partes Vilson Aparecido dos Santos, exeqüente(s) e
VP Segurança Empresarial Ltda., executada(s),
encontrados à Rua Maria Antonia Prado, 160 -
Votorantim/SP, avaliados em R$ 21.000,00 (Vinte
e Um Mil Reais), conforme auto de avaliação de
fls. 13 realizada em 05/08/2010 e que serão os
seguintes: "01 veículo GM Blazer DLX 4.3, 4x4,
ano fab/mod 1998, placa CSW 4627 em uso e bom
estado geral; renavam 698788439, chassi
9BG116DWWWC935171, cor preta, gasolina/
GNV; com adesivo "VP"." Avaliado em R$
21.000,00. Quem pretender arrematar ditos bens
que serão LEILOADOS em data única, na forma do
artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora
e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 06/
10/2010. Eu, CARLA SILVA GAMA, Técnico
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA NASR,
Juíza do Trabalho. EDT04

@@0137300-33.2009.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA N.º 182/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho
da 4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 24 dias do mês de novembro do
ano de 2010,  às 14H15min horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba-SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos
nº 0137300-33.2009.5.15.0135 RTOrd, entre partes
Janaína Priscila Mariano Mota, exeqüente(s) e
Lavanderia Água Pura de Votorantim Ltda. ME,
executada(s), encontrados à Rua Eugênio Ildefonso, nº
153, Votocel, Votorantim/SP, avaliados em R$12.000,00
(doze mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 38
realizada em 22/06/2010 e que serão os seguintes: Uma
Secadora industrial, marca WM, capacidade 50Kg; tanque
em inox em bom estado  e em uso, não possui número de
identificação. Quem pretender arrematar ditos bens que
serão LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de
seu valor. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado e afixado no lugar de costume, na sede desta
Vara. Sorocaba, 06/10/2010. Eu, MÁRCIA MARIA D.
R. SWENSSON, Analista Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0137300-67.2008.5.15.0135 ExFis
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que aos 01
dias do mês de dezembro do ano de 2010,  às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0137300-67.2008.5.15.0135 ExFis, entre partes
União Federal  + 1, exeqüente(s) e Indústria
Comércio Importação e Exportação Iciex Ltda. ,
executada(s), encontrados à Avenida
Hollingsworth, n° 1.035, Iporanga - Sorocaba/SP,
avaliados em R$2.436.950,00, conforme auto de
avaliação de fls.  realizada em  e que serão os
seguintes:Quem pretender arrematar ditos bens que
serão LEILOADOS em data única, na forma do
artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado
e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 06/10/2010. Eu, Gizelle Rodrigues,
Analista Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0233500-10.2006.5.15.0135 RTSum
EDITAL 191/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2010,
às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
autos nº 0233500-10.2006.5.15.0135 RTSum,
entre partes Sindicato do Comércio Varejista de
Sorocaba , exeqüente(s) e João Maria de Oliveira
Sorocaba ME  + 1, executada(s), encontrado à Rua
Voluntários de Sorocaba, 40, Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 580,00 (Quinhentos e Oitenta Reais),
conforme auto de avaliação de fl. 137 realizada
em 29/07/2010 e que será o seguinte: "Um
microcomputador Torre AMD Sempron - 1MB de
RAM - HD de 40GB - Monitor AOC-LCD 15" -
Teclado Leadership - Em Bom Estado e
Funcionamento Normal - Avaliado em R$ 580,00".
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados é passado
o presente EDITAL, que será publicado e afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba,
06/10/2010. Eu, CARLA SILVA GAMA, Técnico
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA
NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0367500-78.2005.5.15.0135 ExTiEx
EDITAL DE PRAÇA Nº 190/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2010,
às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0367500-78.2005.5.15.0135 ExTiEx,
entre partes União Federal Fazenda Nacional N/P
do Procurador Geral da União , exeqüente(s) e
Companhia Nacional de Estamparia (Cianê) ,
executada(s), encontrados à Viela Sem Nome, 307
- Vila Além Ponte - Sorocaba/SP, avaliados em
R$1.850.000,00 (Hum Milhão, Oitocentos e
Cinquenta Mil Reais), conforme auto de avaliação
de fls. 373/374 realizada em 06/05/2010 e que
serão os seguintes: "1) IMÓVEL:- Um terreno
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encravado entre a Faixa de Domínio da Fepasa,
Rio Sorocaba, Indústrias Villares (Ex. I.M.N.S.A)
e Fepasa (Vila Operária), no Bairro Além Ponte,
denominado GLEBA "B", com a área total do
perímetro igual a 15.698,70 metros quadrados,
com as características seguintes:- A referida área
tem como ponto de amarração o ponto vértice 1,
canto da divisa a ser descrita, faixa de domínio da
Fepasa e Rio Sorocaba; deste ponto, deflete à direita
no sentido de Rio abaixo e segue sua sinuosidade na
distância de 455,25 metros cruzando a foz do
córrego Lavapés com o rio Sorocaba até o ponto
2; daí, deflete à direita e segue em reta na distância
de 33,68 metros e azimute 161º50'03"SE até o
ponto 3, confrontando nesta distância com terras
de propriedade da Indústrias  Viillares; do ponto 3,
deflete à direita e segue em reta na distância de
5,07 metros e azimute de 252º28'48"SW, até o
ponto 4; deste ponto, deflete à esquerda e segue
em reta por muro na distância de 3,18 metros e
azimute de 171º36'00"SE até o ponto 5; daí deflete
à direita e segue em reta por muro na distância de
107,86 metros e azimute igual a 255º27'13"SW
até o ponto 6; daí, segue em reta e sempre por
muro com azimute de 255º38'34"SW na dist}anciã
de 62,73 metros até o ponto 7; neste ponto, deflete
à esquerda e segue em reta na distância de 22,10
metros e azimute igual a 255º44'44"SW até o ponto
8; daí, deflete à direita e segue em reta por muro na
distância de 8,20 metros e azimute igual a
246º45'13"SW até o ponto 9; deste ponto deflete
à direita com azimute 256º51'58"SW na distância
de 7,70 metros até o ponto 10; entre ponto 9 e
ponto 10, cruza o córrego Lavapés; daí, deflete à
direita com azimute 260º21'16"SW na distância
de 17,48 metros até o ponto 11; do ponto 2 ao
ponto 11confronta-se com terras de propriedade
das Indústrias Villares (sucessora de
I.M.N.S.Aparecida); do ponto 11,  deflete à
esquerda com azimute 255º05'03"SW na distância
de 43,36 metros, até o ponto 12; daí, deflete à
esquerda e segue em reta, por muro, com azimute
252º11'57"SW na distância de 55,09 metros até o
ponto 13 = D; daí, segue em curva à esquerda, com
raio de 87,14 metros e um desenvolvimento de
41,06 metros, até encontrar o ponto 14 = C; deste
ponto, segue em reta com o rumo de 31º57'41"SW
e azimute de 211º57'41" SW na distância de 56,00
metros até o ponto 15 = B, deste ponto deflete à
direita com o rumo de 60º27'19"NW, e azimute de
299º32'41"NW na distância de 29,32 metros até
o ponto 1; do ponto 11 ao ponto 1, confronta-se
com terras de propriedade da Fepasa Vila Operária
e sub-estação elétrica - por muro e cerca de arame
(cruzando a abertura da servidão de passagem sob
os trilhos da  Fepasa, que dá acesso à Cianê, entre
suas Glebas "A" e "B", como se vê em planta) até
o ponto 1, o qual originou esta descrição, fechando
assim o perímetro e encerrando uma área igual a
15.698,70 metros quadrados. No terreno acima
encontra-se a construção da Antiga Usina de Diesel
da COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA
- CIANÊ", imóvel esse objeto da matrícula nº.
81.278 no 1º. CRIA de Sorocaba;
PROPRIETÁRIA: COMPANHIA NACIONAL
DE ESTAMPARIA, sediada à Rua Pedro Jacob, nº
143, nesta cidade; 2) BENFEITORIAS: de acordo
com informações obtidas junto à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, referido imóvel encontra-
se cadastrado sob o nº. 54.33.72.0920.00.000.4 e
há uma área edificada de 389,74m2 (Antiga Usina
de Diesel - atual Usina Cultural, tombada pela
Municipalidade) e área de terreno de
15.698,70m2.Quem pretender arrematar ditos
bens que serão LEILOADOS em data única, na
forma do artigo 888 da CLT, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 06/10/2010. Eu, CARLA
SILVA GAMA, Técnico Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,

subscrevi. LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho.
EDT04

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 13900-92.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 188/2010
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (16/11/2010) às 14:30
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  13900-92.2006.5.15.0003, entre partes
VALTER DOS SANTOS, exequente(s) e
MADEOESTE COMÉRCIO DE MADERIAS E
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à Av. Dr. Armando
Pannunzio, nº 1405, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$10.660,00, em 18/11/2008, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 130, assim descrito(s):
- "1) 10.000 (dez mil) peças de telhas de barro tipo
romana, qualidade 'comercial', avaliado o milheiro
em R$790,00, totalizando R$7.900,00 (sete mil e
novecentos reais);
- 2) 6.000 (seis mil)  peças (blocos) de barro, tipo
baiano, medindo 11,5 x 14,5 x 24,5 m., qualidade
'comercial', avaliado o milheiro em R$460,00,
totalizando R$2.760,00 (dois mil setecentos e
sessenta reais). OBS.: bens do estoque rotativo da
executada ."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

@@0019300-74.2009.5.15.0135 RTSum
EDITAL DE PRAÇA N.º 175/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 17
dias do mês de novembro do ano de 2010, às 14h00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0019300-74.2009.5.15.0135 RTSum, entre partes
Yvone Galdino Ferri, exeqüente(s) e Rubia Souza
Santos, executada(s), encontrados à Avenida General

Osório, nº 1320, apto 31, avaliados em R$1.700,00,
conforme auto de avaliação de fls. 43 realizada em
23/07/2010 e que serão os seguintes: Refrigerador
da marca Eletrolux, modelo Premium, Frost Free,
DFF44, duplex, cor branca, 110 volts, em perfeito
estado de conservação e em funcionamento.
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 01/
10/2010. Eu, MÁRCIA MARIA D. R. SWENSSON,
Analista Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 29100-42.2006
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 185/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZESSEIS  dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (16/11/2010) às 13:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  29100-42.2006.5.15.0003
entre partes SUELY PEREIRA DE CARVALHO,
exequente(s) e JOSEFA EDIVÂNIA DA SILVA,
executada(s), encontrável(is) à R. manoel M.
Castanheira, 22, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$9.550,00, em 10/05/2010, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 162, assim descrito(s):
1) Uma máquina de costura reta, marca King Special,
nº C8610389, avaliada em R$1.350,00 (Mil
Trezentos e  Cinquenta Reais);
2) Uma máquina de costura reta, marca Mitsubishi,
nº C8722047, avaliada em R$1.300,00 (Mil e
Trezentos Reais);
3) Uma máquina de costura reta, sem marca
aparente, nº 50-0140.835, avaliada em R$1.200,00
(Mil e Duzentos Reais);
4) Uma máquina de costura interloque, marca Juki,
modelo 357, nº 357G12124, avaliada em
R$1.700,00 (Mil e Setecentos Reais);
5) Uma máquina de costura overloque, marca Juki,
modelo X352, nº 352R8770, avaliada em
R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais);
6) Uma máquina de costura galoneira com três
agulhas, marca Kansai Special, modelo W8103-D,
nº KS719193, avaliada em R$2.500,00 (Dois Mil e
Quinhentos Reais).
Total das avaliações: R$9.550,00 (Nove Mil
Quinhentos e Cinquenta Reais).
Todos os bens estão conservados, em uso e aparente
bom funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a

efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 67200-37.2004.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 190/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS  dias do mês de
NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZ, (23/
11/2010) às 13:00 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
67200-37.2004.5.15.0003 entre partes UNIÃO
(INSS), exequente(s) e PADARIA PÃO DE LÓ N/
P MARLENE DE CASTILHO E PRISCILA DE
CÁSSIA CASTILHO RODRIGUES, executada(s),
encontrável(is) à R. Ana Monteiro de Carvalho,
240, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$1.800,00,
em 10/02/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 64, assim descrito(s):
Uma máquina de costura industrial, marca Siruba,
modelo 737E, cor bege, com bancada, em estado
de conservação, em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

@@0068100-75.2005.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA N.º 171/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2010,
às 14 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
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Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0068100-75.2005.5.15.0135 RTOrd,
entre partes Jair Eduardo da Silva, exeqüente(s) e
Maria Aparecida Sabadim + 2, executada(s),
encontrados à Rua Lyscio Brandão de Camargo, s/
nº (lote 28, quadra 53) - Jd. Santa Rosália -
Sorocaba/SP, avaliados em R$90.000,00,
conforme auto de avaliação de fls. 196 realizada
em 24/03/2010 e que serão os seguintes: "Um lote
de terreno sob o nº 28, da quadra 53, da planta do
Jardim Santa Rosália, medindo 12,00 metros de
largura e 30,00 metros de comprimento,
encerrando a área de 360,00 m2, fazendo frente
para a rua 22, confrontando de quem da rua olha
para o imóvel, do lado direito, com o lote n.º 27
de propriedade da Fábrica de Tecidos Santa Rosália
S.A., do lado esquerdo com o lote n.º 29 e nos
fundos com o lote n.º 14, de propriedade de João
Callello". Matriculado sob o n.º 43.611 do 1º CRIA
de Sorocaba. Quem pretender arrematar ditos bens
que serão LEILOADOS em data única, na forma
do artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado
e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 04/10/2010. Eu, MÁRCIA MARIA D.
R. SWENSSON, Analista Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi. LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho.
EDT04

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 83900-49.2008
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 187/2010
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO
do ano de DOIS MIL E DEZ, (16/11/2010) às
14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  83900-
49.2008.5.15.0003, entre partes IRANI CARLOS
DE LIMA, exequente(s) e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. + 01,
executada(s), encontrável(is) à R. Antonio
Aparecido Ferraz, 1150, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$70.000,00, em 29/01/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 145, assim descrito(s):
1) Uma injetora marca Battenfeld, modelo FB
850/280, nº série 11311585, na cor verde, em
funcionamento, data 11/85, ciclo 60, nº 17 de
ordem no recinto, em bom estado, avaliada em
R$30.000,00;
2) Uma injetora marca Battenfeld, modelo FB
1450/400, nº série 10412290, cor verde, em
funcionamento, volt 380, ciclo 60, fab. 22/10/
90, em bom estado, avaliada em R$40.000,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$70.000,00.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá

comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 92800-94.2003.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 184/2010
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (16/11/2010) às 13:30
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  92800-94.2003.5.15.0003 entre partes
JAELDA APARECIDA DA SILVA, exequente(s) e
MARINA SOARES DE MEDEIROS ME N/P
MARINA SOARES DE MEDEIROS, executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula  11.072 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na descrição
abaixo, reavaliado em R$ 80.000,00 (Oitenta Mil
Reais), conforme auto de reavaliação de fls. 152
realizada em 30/09/2009 e que será o seguinte:
A parte ideal equivalente a 50% do imóvel registrado
no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 11.072 no 2.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.
IMÓVEL:- Meio lote de terreno, designado por
lote 50 da quadra 1 (um) da Vila Jardini, nesta cidade,
medindo 5,00 metros de largura e 30,00 metros de
comprimento, encerrando a área de 150,00 metros
quadrados. Divide-se pela frente com a rua Visconde
do Rio Branco; de um lado com Vicente de Oliveira
ou sucessores; de outro lado, com Roque Vieira ou
sucessores, e nos fundos com herdeiros de Benedicto
Ferraz de Moraes. Sobre o referido imóvel foi
construído um prédio que recebeu o nº 496 da Rua
Visconde do Rio Branco, com a área construída de
200,00 metros quadrados, tendo garagem (térreo),
sala de estar, sala de jantar, lavabo, cozinha, um
quarto com banheiro (no 1º piso - acima da
garagem), e um dormitório e uma suíte (no 2º piso);
e uma pequena edícula.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel penhorado também no processo

2002.002748-0 (nº ordem 1912/02) da 2ª Vara
Cível de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 100700-75.1996.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 196/2010
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos VINTE E TRÊS dias do mês de NOVEMBRO
do ano de DOIS MIL E DEZ, (23/11/2010) às 14:30
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  100700-75.1996.5.15.0003, entre
partes UNIÃO, exequente(s) e EDSON MENDES -
NO BOOKS CULTURAL CENTER N/P SÓCIO
EDSON MENDES, executada(s), cadastrado sob nº
de matrícula  52.726 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo,
reavaliado em R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil e
Quinhentos Reais), conforme auto de reavaliação
de fls. 265 realizada em 20/06/2007 e que será o
seguinte:
A parte ideal equivalente a 50% do imóvel registrado
sob n.º de matrícula 52.726 no 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Sorocaba - SP, assim descrito:
IMÓVEL: parte do lote 15, da quadra E, do Jardim
Pellegrino, com frente para a Rua Euclides Ottoni
de Oliveira, antiga Rua nº 5, medindo 10,00 metro
de frente, 25,00 metros de um lado, 20,00 metros
de outro, 11,00 metros nos fundos, confrontando
de um lado com o lote 14 de outro com o
remanescente do lote 15 e nos fundos com o lote
16.
Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias: Segundo informações obtidas junto à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, referido imóvel
possui uma área de terreno de 330,00 metros
quadrados e área edificada de 108,70 metros
quadrados, situada na Rua Euclides Ottoni de Oliveira,
97.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos

competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1º
Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Sorocaba-
SP.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

@@0107200-37.2005.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA N.º 174/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2010,
às 13h30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0107200-37.2005.5.15.0135 RTOrd,
entre partes Vera Lúcia Chaves Jeanmounod ,
exeqüente(s) e Braskap Indústria e Comércio S.A.
N/P Sócio Augusto José de Mattos + 8, executada(s),
encontrados à, avaliados em R$100.000,00,
conforme auto de avaliação de fls. 234 realizada
em 03/11/2009 e que serão os seguintes: "IMÓVEL
objeto da Matrícula nº 5.873, do 2º CRI de
Sorocaba/SP: Um Terreno desmembrado de maior
porção, situado nos fundos do prédio nº 83 da Rua
Américo de Figueiredo, nesta cidade, composto de
quatro faces a saber: confronta em uma face, onde
mede 12,50 metros com a parte remanescente de
propriedade de Maria Almodovas Salazar e com
Fernando Stecca; em outra face, onde mede 17,90
metros com João Henrique da Silva; em outra face,
onde mede 7,65 metros com Belarmino Arruda ou
sucessores, e na última face onde mede 17,00
metros , com fundo do prédio n.º 1886 da Avenida
General Carneiro, de propriedade de Carmen
Marines.". Quem pretender arrematar ditos bens
que serão LEILOADOS em data única, na forma
do artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado
e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 27/09/2010. Eu, MÁRCIA MARIA D.
R. SWENSSON, Analista Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi. LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho.
EDT04

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 109400-25.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 195/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS  dias do mês de
NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZ, (23/



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 15 DE OUTUBRO DE 2010
11/2010) às 14:15 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
109400-25.2005.5.15.0003 entre partes UNIÃO
(INSS), exequente(s) e ANTONIO ALBERTO
COSTA GOMES ME, executada(s), encontrável(is)
à R. Major Arthur Cunha Soares, 215, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$3.000,00, em 05/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 294,
assim descrito(s):
Uma geladeira para exposição de laticínios, bebidas
e frios, com três portas em vidro e inox, três
prateleiras laterais em inox, medindo
aproximadamente 2 metros de comprimento,
marca Gelopar, em ótimo estado de conservação,
em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 109800-73.2004
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 182/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZESSEIS  dias do mês de NOVEMBRO
do ano de DOIS MIL E DEZ, (16/11/2010) às
13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  109800-
73.2004.5.15.0003, entre partes UNIÃO (INSS),
exequente(s) e PADARIA SARTORI LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à R. Benito H.
Martinez, 88, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$4.000,00, em 24/06/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 125, assim descrito(s):
Uma masseira, modelo aspiral, marca Superfecta,
elétrica, 220 volts, capacidade de 50 Kg, sem
número de série aparente, em regular estado e em
funcionamento."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de

nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 117800-28.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 189/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZESSEIS  dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (16/11/2010) às 14:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  117800-
28.2005.5.15.0003 entre partes APARECIDA
CAVALCANTE DE SOUZA, exequente(s) e
NEUZA APARECIDA SANCHES FERNANDES,
executada(s), encontrável(is) à Av. Dr. Afonso
Vergueiro, 1700, box 48/49, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$5.800,00, em 08/02/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 176,
assim descrito(s):
1) Dez conjuntos de mesas de fórmica, cor rosa
com metal em vinho, medindo 1,20m x 0,60m,
com quatro cadeiras giratórias acopladas, em regular
estado de conservação, avaliados em R$300,00 cada,
totalizando R$3.000,00 (Três Mil Reais);
2) Cinco conjuntos de mesas de fórmica, cor rosa
com metal vinho, medindo 0,60m x 0,60m, com
duas cadeiras giratórias acopladas, em regular estado
de conservação, avaliados em R$200,00 cada,
totalizando R$1.000,00 (Mil Reais);
3) Seis Conjuntos de mesa de fórmica, cor rosa com
metal vinho, medindo 0,78m x 0,78m, com quatro
cadeiras soltas, avaliados em R$300,00 cada,
totalizando R$1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais).
Total das avaliações: R$5.800,00 (Cinco Mil e
Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),

completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 123900-38.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 183/2010
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZESSEIS  dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (16/11/2010) às 13:15
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  123900-38.2001.5.15.0003, entre
partes JULIANA DOMINGUES PENEDO,
exequente(s) e MAM LANCHONOTE E
RECREAÇÕES LTDA. N/P JOSÉ URBANO
ALBIERO JUNIOR, executada(s), cadastrado sob
nº de matrícula  51.079 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo,
avaliado em R$ 36.667,00 (Trinta e Seis Mil,
Seiscentos e Sessenta e Sete Reais), conforme auto
de Penhora e Avaliação de fls. 283, realizada em
04/09/2009 e que será o seguinte:
- A cota parte equivalente 1/6 do imóvel registrado
no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 51.079 no 1º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP,
assim descrito: IMÓVEL:- O terreno designado por
lote nº 6, da quadra "F", do loteamento Jardim
Ferreira, situado no Bairro de Santa Rosália, ou
Além Linha, com frente para a Rua nº 1, onde
mede 12,00 metros, do lado direito delimita-se com
o lote nº 5, onde mede 25,00 metros; do lado
esquerdo delimita-se com o lote 7, onde mede 25,00
metros, e nos fundos delimita-se com os lotes 16 e
17 onde mede 12,00 metros, perfazendo a área de
300,00 metros quadrados. Terreno avaliado em
R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais). Cota parte
equivalente a 1/6 de propriedade do executado:
R$10.000,00 (Dez mil Reais).
- Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias: no referido terreno foi construído um
prédio de três andares, com três apartamentos (um
por andar); cada apartamento com três dormitórios,
uma sala, uma cozinha, um banheiro e uma área de
serviço. Existe uma garagem coletiva no subsolo
do prédio (uma por apartamento). O apartamento
do 3º andar não se encontra acabado internamente.
Benfeitorias avaliadas em R$160.000,00 (Cento e
Sessenta Mil Reais). Cota parte equivalente a 1/6
de propriedade do executado: R$26.667,00 (Vinte
e Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Sete Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova

determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP.
05- Imóvel penhorado também no processo 1996/
6.731-9 (2333/96) da 1ª Vara Cível de Sorocaba e
processo 883/2000 da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 126200-60.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 197/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS  dias do mês de
NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZ, (23/
11/2010) às 14:45 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
126200-60.2007.5.15.0003 entre partes
EDNILSON ROGÉRIO BONFIM DIAS,
exequente(s) e PAULO SÉRGIO SOUZA MORAES
(PS SERVICE SYSTEM), executada(s),
encontrável(is) à R. Bernardo Martins Junior, 455,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$22.000,00, em
02/02/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 217, assim descrito(s):
Um veículo marca Fiat, modelo Palio Fire Flex,
ano de fabricação 2005, ano modelo 2006, placas
DQK 3020, cor preta, Renavam 865594821,
Chassi 9BD17146G62668281, em bom estado
geral de conservação, em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
diversos outros processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
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O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 143900-93.2000.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 192/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS dias do mês de
NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZ, (23/
11/2010) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
143900-93.2000.5.15.0003 entre partes UNIÃO
(INSS), exequente(s) e MJ SOM ALARMES E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS EM GERAL
LTDA. ME N/P NELSON DE CAMPOS JUNIOR
E THEREZA MARIA DE JESUS SILVA CAMPOS,
executada(s), encontrável(is) à R. Pernambuco,
214, Sorocaba, SP, reavaliado(s) em R$3.800,00,
em 19/02/2010, conforme Auto de Reavaliação
de fl. 288, assim descrito(s):
Uma motocicleta, marca Honda Titan ES, placa
CVF 8423, ano 2004, modelo 2005, cor preta,
Renavam 836935411, Chassi
9C2KC08505R801500
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado
no(s) seguinte(s) processo(s): 4344/2005 do
Juizado Especial Cível de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-

281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 153900-74.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 186/2010
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (16/11/2010) às 14:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  153900-
74.2008.5.15.0003 entre partes UNIÃO, ora
exequente(s) e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA CIANÊ, executada(s),
encontrável(is) à Rua Pedro Jacob, 143, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$80.000,00, em 22/05/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 20,
assim descrito(s):
Uma secadora de fraudas curtas, marca HAAS nº
19.106.601, fabricada em 1973, composta de
secador de câmara de pesagem por dobras com
largura útil de 2,40m., velocidade máxima 54/m/
min., temperatura 130ºC, dez ventiladores, um
exaustor, cinco esteiras, elementos de RAS entrada
e saída, seis termômetros para controle de
temperatura, radiador a vapor para condensação,
painel de controle do acionamento de 3KW,
equipado com painel de comando da secadora,
fabricado por BUTTNER SCHILDE HAAS
AKTIENGESSELLS, em bom estado de
conservação, em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
diversos outros processos em trâmite neste Fórum
Trabalhista.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

@@0157700-05.2008.5.15.0135 RTSum
EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO Nº 170/2010.
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 17
dias do mês de novembro do ano de 2010, às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0157700-05.2008.5.15.0135 RTSum, entre partes
Adilson Lopes de Araújo, exeqüente(s) e Pastelaria
Essu, executada(s), encontrados à Rua Cataldo
Lamarca Neto, 415, Sorocaba, avaliados em R$

3.200,00, conforme auto de avaliação de fls. 75
realizada em 28/04/2010 e que serão os seguintes:
"um fogão industrial modelo redondo fritadeira com
três maçaricos, em inox a gás medindo
aproximadamente 0,60m de raio, pés reguláveis,
alta pressão, em bom estado, em funcionamento."
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados,
principalmente das partes constituintes da presente
lide, independentemente de notificação pessoal, é
passado o presente EDITAL, que será publicado e
afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 27/09/2010. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, transcrevi e subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 160500-77.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 194/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos VINTE E TRÊS dias do mês de NOVEMBRO
do ano de DOIS MIL E DEZ, (23/11/2010) às 14:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  160500-
77.2009.5.15.0003 entre partes MARCOS PAULO
BERNARDINO, exequente(s) e COMPRASA
ALIMENTOS LTDA., executada(s),
encontrável(is) à R. Galileu Pasquinelli, 515,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$55.000,00, em 15/
10/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 08, assim descrito(s):
Um veículo tipo caminhão, marca Ford,  modelo
F350G, ano fabric./modelo 2001/2001, diesel, placas
DFJ 8154, Renavam 759659575, capacidade de
carga 2,10 toneladas, cor branca, com baú de
alumínio da marca Fachini, em boas condições gerais.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
outros processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

@@0162100-28.2009.5.15.0135 CartPrec
EDITAL DE PRAÇA N.º 176/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2010,
às 14h15min horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba-SP, será levado ao público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos nº 0162100-28.2009.5.15.0135
CartPrec, entre partes Francisco Marcos Brito de
Oliveira , exeqüente(s) e Baldray Construtora Ltda.
, executada(s), encontrados à Rua Professora
Elenice de Góes, avaliados em R$80.000,00,
conforme auto de avaliação de fls. 27 realizada em
23/01/2010 e que serão os seguintes: "IMÓVEL:
Um terreno designado por área A, da planta de
desmembramento elaborada por Nadir Fernandes
Batista, seu marido e outros, efetuado no lote 18,
da quadra "B" do Jardim Clarice II, com as seguintes
medidas e confrontações: Faz frente para a rua
Professora Elenice Goes, onde mede 6.25 metros;
do lado direito; de quem da rua olha para o terreno,
mede 24,12 metros e confronta com o lote n. 17;
do lado esquerdo, de igual orientação, mede 24,03
metros e confronta com a área B do mesmo
desmembramento; o lote n.º 19; e nos fundos,
mede 6,25 metros e confronta com parte do lote
n.º 05, encerrando a descrição e perfazendo uma
área total de 150,47 metros quadrados. Matrícula
n.º 127.903, do livro n.º 02, do 1º CRIA de
Sorocaba/SP. Referido imóvel possui casa em
alvenaria, sem número, com 151 metros quadrados
de área, 02 pavimentos com sala, cozinha, 02
quartos, 02 banheiros, lavabo, entrada para um
carro, sem acabamento". Quem pretender
arrematar ditos bens que serão LEILOADOS em
data única, na forma do artigo 888 da CLT, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 01/10/2010. Eu,
MÁRCIA MARIA D. R. SWENSSON, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA
NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0164900-29.2009.5.15.0135 RTSum
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 24 dias do mês de Novembro do ano de 2010,
às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0164900-29.2009.5.15.0135 RTSum,
entre partes Edison Moreira , exeqüente(s) e Andréa
da Silva Rosa ME , executada(s), encontrados à
Rua Peru, 411 - Bairro Barcelona, avaliados em
R$5900,00, conforme auto de avaliação de fls. 49
realizada em 26/07/2010 e que serão os seguintes:
01 (uma) maquina de costura travet marca brother,
modelo LK3B220, número M1211113, completa
(com motor e mesa) em bom estado avaliada em
R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais); 01 (um)
compressor marca "motomil", 10 pés, 130 litros,
20 HP, completo, em funcionamento, avaliado
em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);01 (uma)
maquina de corte (para tecidos) marca Lumah, 8
polegadas, modelo CZD3-110, em uso e bom
estado, avaliado em R$ 1.200,00 (mil e duzentos
reais).Quem pretender arrematar ditos bens que
serão LEILOADOS em data única, na forma do
artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados
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é passado o presente EDITAL, que será publicado
e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 06/10/2010. Eu, Gizelle Rodrigues,
Analista Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0174700-52.2007.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA N.º 177/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2010,
às 14h30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0174700-52.2007.5.15.0135 RTOrd,
entre partes União Federal + 1, exeqüente(s) e
Husz Comercial e Construtora Ltda. N/P Sócio
Jorge Luiz Festa + 2, executada(s), encontrados à
Rua Mário Guilherme Notari, 626, Condomínio
Rancho Dirce, Sorocaba/SP, avaliados em
R$650,00, conforme auto de avaliação de fls. 104
realizada em 21/05/2010 e que serão os seguintes:
"Uma máquina de lavar roupa, marca Eletrolux,
capacidade 15,2 Kg, cor branca, tampo de vidro
temperado na parte superior, em bom estado de
uso e conservação." Quem pretender arrematar
ditos bens que serão LEILOADOS em data única,
na forma do artigo 888 da CLT, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 01/10/2010. Eu,
MÁRCIA MARIA D. R. SWENSSON, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA
NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 195700-82.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 191/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS dias do mês de
NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZ, (23/
11/2010) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
195700-82.2005.5.15.0003 entre partes NILSON
NASCIMENTO, exequente(s) e CJW
MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LTDA., executada(s), encontrável(is) à R.
Leonidas B. Antunes, 207, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$9.300,00, em 29/11/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 41, assim descrito(s):
1) Uma máquina MIG, marca Eletromeg 350, sem
número, completa, cor amarela, enferrujada,
avaliada em R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos
Reais);
2) Duas máquinas de solda elétrica, 325 amperes,
marca Eletromeg, modelo SP 325 Super, cor
vermelha, em bom estado, avaliadas em R$900,00
cada, totalizando R$1.800,00 (Mil e Oitocentos
Reais);
3) Um guincho de coluna, capacidade para duas
toneladas, completo, sem identificação, avaliado
em R$4.000,00 (Quatro Mil Reais).
Os bens estão parados há cerca de dois anos e, de
acordo com o depositário, funcionam
perfeitamente.

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 206500-19.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 193/2010
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos VINTE E TRÊS dias do mês de NOVEMBRO
do ano de DOIS MIL E DEZ, (23/11/2010) às 13:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  206500-19.2001.5.15.0003 entre
partes ADILSON CARLOS TERREIRO,
exequente(s) e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIAS CIANÊ, executada(s), cadastrado
sob nº de matrícula  81.278 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo,
avaliado em R$1.850.000,00 (Um Milhão
Oitocentos e Cinquenta Mil Reais), conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fls. 300/301, realizada
em 02/09/2009 e que será o seguinte:
- Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 81.278 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓVEL:-
IMÓVEL:- Um terreno encravado entre a Faixa de
Domínio da Fepasa, Rio Sorocaba, Indústrias Villares
(Ex. I.M.N.S.A.) e Fepasa (Vila Operária), no Bairro
Além Ponte, denominado GLEBA "B", com a área
total do perímetro igual a 15.698,70 metros
quadrados, com as características seguintes:- A
referida área tem como ponto de amarração o ponto
vértice 1, canto da divisa a ser descrita, faixa de
domínio da Fepasa e Rio Sorocaba; deste ponto,
deflete à direita no sentido de Rio abaixo e segue
sua sinuosidade na distância de 455,25 metros
cruzando a foz do córrego Lavapés com o Rio
Sorocaba até o ponto 2; daí deflete à direita e segue
em reta na distância de 33,68 metros e azimete
161º50'03"SE até o ponto 3, confrontando nesta
distância com terras de propriedade da Indústrias
Villares; do ponto 3, deflete à direita e segue em
reta na distância de 5,07 metros e azimute
252º28'48"SW, até o ponto 4; deste ponto, deflete
à esquerda e segue em reta por muro na distância de
3,18 metros e azimute 171º36'00"SE até o ponto

5; daí, deflete à direita e segue em reta por muro na
distância de 107,86 metros e azimute igual a
255º27'13"SW até o ponto 6; daí, segue em reta e
sempre por muro com azimute de 255º38'34"SW
na distância de 62,73 metros até o ponto 7; neste
ponto, deflete à esquerda e segue em reta na distância
de 22,10 metros e azimute igual a 255º44'44"SW
até o ponto 8; daí, deflete à direita e segue em reta
por muro na distância de 8,20 metros e azimute
igual a 246º45'13"SW até o ponto 9; deste ponto
deflete à direita com azimute 256º51'58"SW na
distância de 7,70 metros até o ponto 10; entre
ponto 9 e ponto 10, cruza o córrego Lavapés; daí,
deflete à direita com azimute de 260º21'16"SW na
distância de 17,48 metros até o ponto 11; do ponto
2 ao ponto 11 confronta-se com terras de
propriedade das Indústrias Villares (sucessora de
I.M.N.S.Aparecida); do ponto 11, deflete à esquerda
com azimute 255º05'03"SW na distância de 43,36
metros, até o ponto 12; daí, deflete à esquerda e
segue em reta, por muro, com azimute
252º11'57"SW na distância de 55,09 metros até o
ponto 13 = D; daí, segue em curva à esquerda, com
raio de 87,14 metros e um desenvolvimento de
41,06 metros, até encontrar o ponto 14 = C; deste
ponto, segue em reta com o rumo de 31º57'41"SW
e azimute de 211º57'41"SW na distância de 56,00
metros até o ponto 15 = B, deste ponto deflete à
direita com o rumo de 60º27'19"NW e azimute
299º32'41"NW na distância de 29,32 metros até o
ponto 1; do ponto 11 ao ponto 1, confronta-se
com terras de propriedade da Fepasa Vila Operária
e sub-estação elétrica - por muro e cerca de arame
(cruzando a abertura da servidão de passagem sob
os trilhos da Fepasa, que dá acesso à Cianê, etre as
Glebas "A" e "B", como se vê em planta) até o
ponto 1, o qual originou esta descrição, fechando
assim o perímetro e encerrando uma área igual a
15.698,70 metros quadrados. No terreno acima
encontra-se a construção da Antiga Usina Diesel da
Companhia Nacional de Estamparia - Cianê. Av. 2
- em 22 de Julho de 1994. Pelo requerimento da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, datado de 24 de
maio de 1.994, pediu-se averbar que, conforme
Decreto Municipal de nº 8.909, de 29 de abril de
1.994, foi decretado o TOMBAMENTO DO
PRÉDIO DA ANTIGA USINA DIESEL DA CIANÊ
- COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA,
constante no terreno objetivado desta matrícula;
tendo o referido tombamento sido registrado nesta
data, sob o nº 4.980 de ordem, no livro 3, Registro
Auxiliar, deste Cartório.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel penhorado também em diversos
processos da 1ª Vara Federal de Sorocaba, a saber:
96.902311-8; 2005.61.10.002173-5;
2007.61.10.004526-8; 94.0900461-6;
2006.61.10.014019-4; 2006.61.10.004980-4;
2006.61.10.014018-2; 2002.61.10.005517-3;
2007.61.10.013602-0. E na 1ª Vara Cível do Foro
Regional XI Pinheiros de São Paulo, nos autos do
processo 1396/95.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .

O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

@@0258600-64.2006.5.15.0135 RTSum
EDITAL DE PRAÇA N.º 172/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 17 dias
do mês de novembro do ano de 2010,  às 13h15 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será levado ao
público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos nº 0258600-
64.2006.5.15.0135 RTSum, entre partes Cícero João
da Silva + 1, exeqüente(s) e Reinaldo Escamez ,
executada(s), encontrados à Estrada das Pitas, nº 645,
avaliados em R$28.900,00, conforme auto de
avaliação de fls. 93 realizada em 13/04/2010 e que
serão os seguintes: Um veículo marca Toyota/Corolla,
XEI, 18, VVT, ano de fabricação/modelo: 2003/2003,
placa DIP-7237, cinza, à gasolina, código Renavan
800537904, chassi 9BR53VEC238517691, em bom
estado de uso e conservação, avaliado em R$28.900,00
(vinte e oito mil e novecentos reais). Nada mais.
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo 888
da CLT, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de
seu valor. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 27/09/2010. Eu, MÁRCIA
MARIA D. R. SWENSSON, Analista Judiciário,
transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi. LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho. EDT04

@@0399300-27.2005.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA N.º 173/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 17 dias
do mês de NOVEMBRO do ano de 2010, às 13H45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0399300-27.2005.5.15.0135 RTOrd, entre partes
Denis Fabiano Dias Borges de Araújo, exeqüente(s) e
VP Serviços Especializados S/C Ltda., executada(s),
encontrados à Rua Maria A. Prado, nº 150, avaliados
em R$14.000,00, conforme auto de avaliação de fls.
276 realizada em 22/07/2010 e que serão os
seguintes: "Um automóvel GM/Celta, 3 portas,
gasolina, placa DHQ-1637, chassi
9BGRD08X036130726, renavan 791208109, ano
modelo: 2003, cor preta, em funcionamento e em
bom estado, de propriedade da executada, avaliado
em 14.000,00". Quem pretender arrematar ditos bens
que serão LEILOADOS em data única, na forma do
artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora
e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 27/
09/2010. Eu, MÁRCIA MARIA D. R. SWENSSON,
Analista Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA NASR,
Juíza do Trabalho. EDT04
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